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Pregäo/Concorrência Eletrônica

r Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

CONTRARRAZÃO ¡

À Txc¡uruTÍsslun SENHoRA MARIA LEoNEZ MIRANDA SERPA - PREGOEIRA E BRUNNO VIANA DE ALMEIDA'

ORDENADOR DE DESPESAS DA AMT DE CAUCAIA E AUTORIDADE COMPETENTE DO PROCEDIMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE.
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w2E SOLUCOES TECNOLOGIA LTDA-ME EPP, inscrita no GNPJ no 15.676.890/0001-23, com sede na cidade de Fortaleza,

È;i;; d" cããi¿. à Rua Isaias Bevilaqua, no 63, Maraponga, Fortaleza/CE, CEP: 60'7LL'2]2, aqui denominada .como
nãl"ri¡6., óãi itit"rréà¡o de seu representante legal'o(aj br,(a) EDUARDO DE QUEIRoz TEIXEIRA LUZ, brasileiro,

casado com comunhão parcial de benè, maior, analis[a de siitemas, natural de Fortaleza/CE, nascido no dia 28.12.1980,
portador da cNH no 0i832199976 DETRAN-ÔE, inscrito no cPF sob lo 875.189,883-72, residente e domiciliado nesta

äapital na Rua Castro Meireles , no 527, Apto. 02, Mondubim, CEP-60,711-475, Fortaleza/CE, na condição de licitante
participante no certame ã. t"lá, qualifiiadò e constituído nos autos do processo, VEM, respeitosamente, peranle-Vos-sa

Sentroiia, com fulcro no artigo' jo, inciso XVIII da Lei Federal no 10.520/02 e item 7'L2'L do Edital do PREGAO

ELETRÖNICO No 2022.08,11.01-AMl impetrar as presentes

CONTRARRAZöES

Ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa ALTAVIA SOLUçöES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA, ora

denominada como Recorrentef no âmbito do presente procedimento licitacional.

01, DATEMPESTIVIDADE

Nos termos da Lei Federal no 10,520/02, que encampa a matéria trazida à baila, tal disposição de interposição encontra-

se amparada por meio do dispositivo legal, "in verbis":
xvIII - declarado o uuÃi"ìói õualquei l¡litante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorreç

;;;;;" mu.éilãon.e¿i¿ìïÉ.Jtoã"ã fi.cil á¡.. p.ru apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes

desde logo intimados para apresentar contra-råioót 
"r'igual 

número de dias, que começarão a correr do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

No mais, o instrumento convocatório do presente processo licitatório também assim o regula, onde, no item 7'12'1 do

edital estipula o prazo para interposição das razõei aos recursos, ou seja, em 03 (três) diãs úteis, conforme disposições

contidas na Lei do Pregão, a seguir transcrita:

7.t2,1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a intenção de

¡nterpor recurso, "r .ä.pã-pi'¿pïo ,io Sistema no p.uro de até 30 (trinta) minutos para que o licitante -manjfe.ste
fundamentadamente e motivadamente sua intenção åe ,"co.r"r, quandb lhe será concedido o prazo 

-.de 
03 .(três) dias

pãiã- upi"iãniação das razões do recurso no sistema do COMPRASNET As demais licitantes ficam desde logo

convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

considerando que o referido recurso da empresa ALTAVIA SO_LUçöES E SERVIçOS-DE INFORMÁttcR LtoR fo¡

;.i;;ol"d;;a bata de 11 de outubro de2022.,?onsiderando-se.o feriãdo nacional do dia 12 de outubro de 2022, desse

;;d;;ì;r--r" ui¿ ã à¡. 17 de outubro de2O2) para f¡ns de contrarrazões aos recursos, logo, nesta data, fica atendido,

portanto, a tal requisito'

02. DA SÍNTESE DOS FATOS

Trata-se a presente demanda de processo administrativo de licitação na modalidade PREGÃo-ELETLoIIg-o.lP]Tgui.do
peta pREFETTSRA MUNI6IpAL DE çAUcAIA - CÈ cu¡o objeto vl¡¡r- a REGISTRo DE PREço PÄ|{ ggryL$råCåo^ PE
EMpREsA ESPECTALTZADA NO Aporo Ao pRocESSAMENToE CoNTRoLE DAs ETAPAS E PRocESs_Ol_?E lryntç.g!: DE

ïiäi,Ëäoïi?-Rîilõ_bï nËóiö rËõ¡lolocicb nos pRocEssos ADMrNrsrRArrvos DE FIScALIzAçAo INERENTES AS

ATTyTDADES Do 9RGAó óË inÃrrlsno, ÃrnnvÉs DA LocAçÃo qF LIcENÇAS DE uso DE soFrwARE: Ei-E¡y-Içg: PE
il,4;Li"Nr;;iõ-or-'àËèrsrnos, MoNrroRAMENro DE rRAñsAçöes, uoceçÃg DE_lagllAMENros ELErRöNIcos DE

TAL6NART6 E AcoMpANHAMENT6 DE ATIVIDADES DEcoRRENÍEs Do PRoêEsSo DE FISCALIZAçÃO, DESTINADoS A

ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA.

sucede que, na fase recursal, a empresa ALTAVIA SOLUçöES E SERVI.çOS_DE INFORMÁTICA LTDA, primeira colocada na

disouta, inconformada com o resultado do piocedimãnto, apresent-ou Recursos ao julgamento, todavia, de forma
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falhas em sua proposta de preços e em seus documentos de habilitação, o que denota, desde já, que a mesma sequer
possuía interesse na participação do procedimento, conquanto, buscava apenas frustrar e tumultuar a competição.

EP m isso, buscando tisnar o presente processo licitatório, a Recorrente em sua peça recursal, tentou defender os pontos
a SU a prova de conceito, que n a merecem ser considerados, conforme veremos a seguir, bem como, noa o

[:
da a nálise conceitual do software dispon ibilizado por esta Recorrida, tentou deturpar a real situação da solução

apresentada, trazendo, ainda, fatos alheios, falsos e totalmente descabidos ao procedimento,U

l, exposto, ¡nsu rge-se esta
alegações p

empresa, por leg ítima vencedora do certam e em tela, gora,a também classificad comoa

tìubrt da quanto as ontuadas pela empresa ALTAVIA SOLUçOES E SERVIçOS DE IN FORMÁTICA LTDA, posto

descontentamento desta, em razão d sua perca na disputa licitacional e a clara tentativa de detue rpaçã doo
7Ll '-lo'l r competitivo do certame

03. DO OBJETO DESTAS CONTRARRAZÕES

Inicialmente, ressalta-se que o objetivo maior das licitações públicas é a escolha da melhor proposta a ser contratada
objetivando ô atingimento'do interesse público. "A priori/devemos ter tal posicionamento não somente como orientação,
mas como princípio a ser norteado,

É consabido que todo e qualquer processo licitatório deve ser norteado pelos Prlncípios básicos estampados no caput do

Artlgo 30, da Lei no 8,666/93. Senão vejamos:

"Art, 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa þara a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita 
-confórmidade 

com os princípi'os básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos."

Seguimos com estes disciplinamentos para, a seguir delimitarmos o objeto de nossas coltffrjlglsl_A9aq¡t¡1{^o !e
for-ma ampla e cristalina, a inveracidade das alegações pontuadas pela licitante ALTAVIA SOLUçOES E SERVIçOS DE

iñrónrqÁfIðn-LTDÃ;b¡"i como, comprovando o tótat atena¡mento a estes princípios retro mencionados em consonância

com os seguintes apontamentos que devem ser considerados em nossa defesa, sendo:

a) Do DESCUMPRIMENTo DA EMPRESA ALTAVIA SOLUçöES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA QUANTO A PROVA DE

CONCEITO.

Tantos são os pontos a se destacar quanto a condução dessa referida empresa no decorrer desse processo, que fica

difícil acreditar que a mesma pleiteou verdadeiramenie tal concorrência com intuito digno a prestação do serviço ou, se

existe fator ou fáto que aqui não explicitado que possa explicar tal anomalia em processo licitatório.

Contrarrazoando e seguindo esse entendimento seguem os fatos que corroboram com o entendimento real dos

acontecimentos envoltos ao referido processo licitatório'

euanto ao cumprimento ou não dos requisitos presentes em Editat, informamos ter participado como ouvintes da

åþresentação da referida empresa e até então não'havíamos objetivado de forma conceitual instruir qualquer parecer ou

¡úízo de vãlor entendendo iue caberia apenas a comissão dévidamente instituída a análise de tal fato, contudo ao

äii"nJãrror a pertinência dè nossa avaliação no sentido amplo do processo, segue o que dentro de nosso entendimento

ocorreu:
l. A referida empresa demonstrou extrema dificuldade em apresentar as soluções te.ndo em vista em nosso

entendimento a distância técnica entre o que a mesma tinha para apresentar e o que era solicitado como especificação

técnica em Edital, acreà¡tando que tal díficuldade tenha sido gerada por um mix.de.ineficiência quanto ao objeto

solicitado, juntamente com a tentätiva de ludibriar e confundir o entendimento do serviço junto à comissão;

2. Ressaltamos ainda qué vários itens foram apresentados de maneira estática mostrando tela sem a execução e

validação das informaçõäs que beiraram uma apresentação conceitual similar a um PowerPoint;

Sl auãnto á validação dos itens segue o entendimento 
-dessa 

empresa em relação aos itens.que foram demonstrados e

nãdforam atendidós, assim como os que nem demonstrado foram em virtude de não haver implementação evidente no

sistema apresentado, conforme documento anexo.
pãrtinto.'é de nosso'entendimento que a Recorrente desconhece o tråmite processual administrativo do qual o ceftame

se fez instrumento ou, tenta de forma desesperada e desconexa confundir e iludir a respectiva comissão para que a

mesma não se atente a necessidade devidamente identificada em Termo de Referência e suas especificações e.tenta

;ñ;; ur olñui één¿rico sobre as demandas que estão formalizadas e descritas no processo, assim como pode ser

o'bservado nos editais e termos das quais a mesma saiu vencedora'

Fato é que se fosse atendido em acordo com o pleito da ALTAVIA SOL_UçöES E SERVIçOS- DE INFORMÁTICA LTDA é que

seria uma total irregularidade dentro do pleito, Èendo em vista que o gdital e seu termo são os princípios norteadores de

iùo o pròcerso, nãó ¿evãnão ier desres'peitaóos em nenhuma áas circunstâncias, salvo, se dele prevista e justificada'

É mister ressaltar, ainda, nossa total surpresa que em peça recursal apresentada a Recorrente afirme ter atendido

pl"nur*nt" os iténs de ãvaliação tendo êm vistä que .m'diverso_t momentos da apresentação a equipe técnica da

mesma evidenciou de forma verbal quando perguntaàa não ter a referida rotina, mas que poderiam até a assinatura do

contrato e posterior execução do serviço desenvolver tais demandas,

Contudo, vale novamente enfatizar que não havia interesse de nossa empresa a exposiçã.o do que havíamos

pieséÀciã¿o, acompanhando o procedimento apenas para saber-se tudo seria fe¡to em conformidade com o que previa o

E¿ital, tenoó em vist_a acharmos desde o ro.Lnto o]1¡¡9n9¡ieqo dos valores, alguma anomalia quanto a real intenção

¿a RLtRvtn soLUçöES E 5ERVIç6S DE INFoRMÁTicR' lróR, conquanto, para melhor elucidação, apresentamos

detalhadamente os desatendimentos por parte da Recorrente, vide anexo'

b) Do rorAL CUMPRIMENTO DOS REQUISTTOS E PROVA DE CONCETTO DA RECORRIDA W2E SOLUCOES TECNOLOGIA

LTDA-ME EPP,
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requ¡sitos exigidos no "checklist" de verificação do teste, contudo, conforme se faz demonstrar na exordial, não
apresenta quálquer prova ou justificativa para a infundada alegativa, tratando-se, portanto, de medida ardilosa e

oeira, estes, se
que a ALTAVIA

..J
uJ,)

Ru\-r
aCo

.-1,

1t)
bem dito pela Recorrente, conforme ta constante do procedimento de verificação da prova de conceito, aa

rrid a apresentou e cumpriu com todas as funcionalid

7:l :,¡ considerad a como habilitada e vencedora do certame.
ades apresentadas, de modo que, legitimamentef deve ass¡m

Vale dizer que essa d, Autoridade competente se esmerou na análise das qualidades e detalhamentos à compat¡bilidade
dos equipamentos e sérvios propostos a execução, nos termos explicitados nas regras editalícias.

Outrossim, esta Recorrida reafirma que se mantém a disposição para qualquer esclarec¡mento ou demonstração a que se

fizer necessária, especialmente, no que tange a sua prova de conceito, podendo, daí, a critério da Administração realizar

as devidas diligências para o saneamento de eventua¡s dúvidas suscitadas.
ora, o art.43ãa Lei nb g.ee6lgg determina que, sobrevindo dúvidas capazes de serem sanadas pelosresponsáveis pelo

certãme, impõe-se a realização de diligências'voítadas ao ateste do atendimento, ou não, das regras editalícias, veja-se:
"S 30 É iacuit"dr à Comissãó ou autoiidade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

eéclarecer ou a complementar a instrução do'processo, vedada a inclusão poster¡or de documento ou informação que

deveria constar ori gina riamente da proposta,"
euanto a nossa þrova de .onceito, informamos que apresentamos todas as demandas solicitadas pela equipe,

apresentado incluÄive demonstrando e simulando a execução por pafte de cada operador envolvido no processo,

säguindo o entendimento do serviço descrito, das soluções de-software necessárias e as indagações feitas pela equipe de

upäio qu" vale ressaltar era ainda-maior que a prova dê conceito realizada pela primeira colocada, tendo a presença de 2

aientes a mais em cada dia de apresentação qüe a todo momento solicitavam demonstração de itens para análise'

c) DA INC9RRETA SLAS5IFIcAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL APRESENTADA PELA RECORRENTE. FALHA NO

JULGAMENTO.

Conforme documentos apresentados nos autos, a empresa ALTAVIA SOLUçÖES F SE-lV_ç-O: DE INFORMÁTICA LTDA

sequer deveria ter avançädo para a fase da proúa de cònceito, haja vista que sua PROPOSTA DE PREçOS FINAL deveria

ter sido considerada conio OS'SCI-ASSIFICADA, pelo total desatendlmento aos seguintes itens editalícios:

b,1) Item 5,1,3 do edital

A ALTAVIA S9LUçöES E SERVIç9S DE INF9RMÁTIçA LI-DA claramente descumpriu ao edital, quando deixou .de
apresentar em sua proporiu A" þr"çor consolidada uma relevante informação, qual seja, o prazo de execução. dos

iå-¡çor, deste modo, färiu ao ¡tem É.f .g, o qual exigida "Prazo de execução dos serviços,-conforme os termos deste

ed¡tai,, lazão pela quá¡, deue, antes de tudb, ter sua pioposta de preços considerada como DESCLASSIFICADA'

b.2) Item 5.1.7 do edital

Neste tópico, a ALTAVIA SOLUçÕES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA deixou de seguir as determinações editalícias

no qu"tãngé ao modelo ã" próportu de preçós e a apresentação das marcas dos produtos cotados, especialmente pelo

fato de quJapresento, ¡¡ÁnöÀà quat, na ueidade, não existe,-a qual pode ser claramente comprovada quando da prova

de conceito, á qual, repisé-sã, nem ¿éveria de ter i¡do chamada a esta fase, haja vista as diversas discrepâncias em sua

proposta de preços,

A título de exemplo, no item 03, Smaftphone e no item 04,.impressora térmica, as quais se referem a produtos, a

Recorrente apresentou èr ,uu prôposta d" pruçor a marca "nióprlã", como se os produtos fossem de fabricação própria,

conquanto, a referida não é taUricante e, duranie a prova de conceito, apresentou, na verdade, o item Smartphone (item

óãjl; r;r¿" frlðtorota Moto G22 e o item impressora (item 04) de. marca Thermal Receip Printer, ou seja, em total

deóconformidade com a marca apresentada e aos requ¡sitos do edital' Vejamos:

Com isso, a Recorrente busca desvincular sua proposta de preços de determinadas características e especificidades

iolicitadaå pelo edital, apresentando-se um grande'risco a Ràmiñistração, haja vista que,.nesse intuito, poderia vir a

apresentar ïuturamente i¡ualquer produto e rñarca, ficando a municipalidade totalmente vulnerável e desprecavida ante

ãã fo¡¡".ãOor, razão pela'quai, deüe ter sua proposta de preços final considerada como DESCLASSIFICADA'

b3) Item 7,7.6 do edital

Mais uma vez, a Recorrente descumpriu com mais uma cláusula editalícia, agora, quando..da oferta da redução dos

preÇos de sua proposta de preços finå¡, se contrapondo ao item 7.7,6.do eOital a qual exige "A proposta de preços final

[.ãåiã¡¡äãiJiÃ"-årá ñ;rrir reoucao proporcionai em rodos os itens, bem como, não serão aceitas reduções apenas em

determinados itens".

A redução da proposta de preços da Recorrente na fase de lances foi de aproximadamente 76,690/o, onde, além de

i""*"+iiuãr, iu-uår r"iónt.ãËou a redução piãpoic¡onal dos-itens da planiih.a apresentad.a quando da solicitação de

apresËntaçáo proposta f¡nal, a qual devéria de ter sido confeccionada em liame ao último lance ofeftado, o que

absolutamente não aconteceu, senão vejamos:

ITEM EsPEcIFIcAÇÃo UNIDADE QUANT. VALoR INICIAL VALOR FINAL DIFERENçA % DE REDUçÃO SITUAçÃO



18t101202208:52 Compras.gov,br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Unidad 12.000 R$ 14,33 R$ 4,47 R$ 9,86 68,810/o INFERIORe
2 Locação de licença de uso tempo rária de pli ca tivo bloco letrônico para auto de infração de trânsito; boletim dea e

sinistro de trânsito - BOAT; formulário de recolhimento de documentos - FRD ; formulário de recolhimento de veículos -
OE Unidade 100 R$ 5L6,67 R$ 26,00 R$ 490,67 94,97o/o SUPERIOR

de sm ftphone com acesso a internet e chip de dados móvel, serviço de instalação e configuração. Unidadea s

rJ R$ 360,00 R$ 120,00 R$ 240,00 66,670/o INFERIOR

co ao serenciamento e controle de gentes e blocos m

ica portátil com conexäo sem fio, bluetooth ou wifi; Unidade 25 R$ 245,00 R$ 44,00 R$J

porte tecnológico ao gerenciamento e controle do atendimento presencial, web e autoatendim ento ao cidadão com
i.¡rt de comunicação institucional; Licença 1 R$ 4.616,67 R$ 20,00 R$ 4.596,67 99,57o/o SUPERIOR

].J J
Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do processo de relatoria e julgam ento d e processos de Defesa e

Recurso a JARI; Licença 1 R$ 4.333,33 R$ 20,00 R$ 4.313,33 99,54o/o SUPERIOR
7 Suporte
de trânsito

tecnológico ao gerenciamento e controle da arrecadação e rateio fina nceiro de títulos oriundos das infrações
1R$ 4,166,67 R$ 20,00 R$ 4.146,67 99,52o/o SUPERIOR

I Sup o
; Licença
tecnoló9irte a nuais de autos d infração; Licença 1 R$a e

3.333,33 R$ 20,00 R$ 3.313,33 99,4Ùo/o SUPERIOR
9 Sup'orte têcnótógico ao gerenciamento e controle clo processo de apreensão e recolhimento de veículos; Licença 1 R$

4,133,33 R$ 20,00 R$ 4.113,33 99,5,2o/o SUPERIOR
10 Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do registro de ocorrências de trânsito; Licença 1 R$ 3'750,00 R$

20,00 R$ 3.730,00 99,47o/o SUPERIOR
11'suporte tecnológiéo ao gerenciamento e controle de credenciais de estacionamento regulamentado; Licença 1R$
3,983,33 R$ 20,00 R$ 3.963,33 99,50o/o SUPERIOR
12 Suþorte tecnológico ao gerenciamento e controle de permissionários de transporte; Licença 1 R$ 4.133,33 R$ 20,00
R$ 4,113,33 99,52o/o SUPERIOR

Como se observa, a Recorrente NÃO CUMPRIU com o atendimento a este Requ¡s¡to EM NENHUM DOS 12 ITENS DA

PROPOSTA APRESENTADA, de modo que, pelo que se observa, o lance ofertado busca a realização do jogo de.planilha

emitem espãcírrcï pi¿t¡.á totalmente desåbona'da pelos Tribunais pátrios, haja vista que não refletem uma realidade do

mercado e prospectam interesses escusos ao objeto proposto pela Administração,

E para nossa maior surpresa, em I dos 12 itens cotados, Recorrente apresentou redução superior a 99o/o (noventa e

noïe po¡. cento) o quu .órpróua a total inexequibilidade da proposta de preços apresentada, de modo que, pela lógica, a

execução de Oêterm¡nados itens não pode ser composta de valores simbólicos, irrisórios ou tão aproximados a zero,

como é o caso, o que fere de morte ao que se determina ao edital do pleito, nestes termos:

7,8.8, Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e, ainda, a que

apresente preços globais ou unitárior åir'bóli.os, irrisérios'ou de.valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

sålá.iou dó niercãdo, acrescidos dos respecuúos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nã.o tenha

ãrtãU"t".i¿o l¡m¡tes mín¡mos, exceto quundo se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração,

Vale, ainda, ressaltar que os valores apresentados em atestados apostados pela própria em.presa que outrora indaga a

qu"itão do valor apresäntado por nossä instituição, se mostram mais próximos dos valores dos quais praticamos d.o que

os apresentados pilr eta'e pèfå)".ofoiada, o [ue nós faz questionai a empresa AltaVia prática os valores que diz ser

exacerbados em seus clieirtes apontados em atestado de forma superfaturada ou a proposta que apresentou ao

município de Caucaia é inexequível?

Ora, vejamos ainda os valores decorrentes dos Editais.os quais a Recorrente é contratada e onde com a apresentação de

ateétação apresentada e está comissão faz referência à similaridade dos serviços:

É fato, ainda, deixar claro que qualquer acusação mesmo que a critério de suposição aqui feita assim como em qualquer

ãutriLrf"o'deverá rur.o.proüuda de forma tabal e irrefutável cabendo o ônus da prova a quem acusa, assim como as

medidas administrativas e ¡údiciais previstas em lei para atitudes e práticas levianas de concorrência, objetivando ferir a

imagem da concorrent" pãi pura ganåncia sem se preocupar com a veracidade das informações apresentadas'

Ante o exposto, mais uma vez, a proposta de preços da Recorrente deve ser DESCLASSIFICADA.

d) DA INABILITAçÃo DA EMPRESA ALTAVIA SoLUçöES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA

Embora a Licitante ALTAVIA SOLUçöES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA não tenha tido realizada a análise de seus

documentos de habilitaçãå, ìrto áorto, pelo fató de sequer ter conseguido êxito na demonstração de seus serviços

ãtravés de prova de conceito, contuAo, ma¡s uma vez, é de nítida comprovação- que a referida empresa tenta apenês

tumultuar o procedimentð, f,ajr vista qüe não possui aé condições mínimas paia fins de se sa.grar vencedora, sobretudo,

pelas diversås falhas e ocärrêicias deiivadas do desatendimeñto exigidos para fins de participação, conforme citamos a

seg uir:

d.1) Balanço patrimonial sem registro na JUCEC

Conforme se apresenta o balanço patrimonial, as demonstrações. de resultado do exercício - DRE e os índices

financeiros, tais documentos não s-e encontram dãvidamente regisirados na Junta Comercial, contudo, estando o Balanço

patrimonial e a DRE apenas protocolada, ,"r qr" haja o atestie a chancela do órgão correspondente, motivo pelo qual,

houve o flagrante descumprimento ao item 6'4.1 do edital, o qual exige:

6.4.1, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e.apresentados na forma da

lei, devidamente reqistrado nos termoð da lei, que comprovem a boa situação financeira-da.empresa, vedada a sua
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CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

d,2) Do não cumprimento quanto a qualificação técnica e dos indícios de fraudes nos atestados'

d.2.1) Do atestado de capacidade técnica do município de Russas/CE,

tl
r)
2, R

7¡
¿4)

ùI

I

U

i)

J

Após análise realizada no atestado apresentado de Russas, realizamos algumas ponderações a que se demonstram
eitremamente relevantes, sobretudo, de que as discrepåncias saltam aos olhos e lógica comum' o que denotam a

dúvida quanto a veracidade dos documentos e informações apresentados pela Recorrente'

Desse modo, o referido atestado, de forma distinta do de São Gonçalo do Amarante, assim como o Edltal e Termo de

Referência oriundo do mesmo, nos permite uma análise mais analitica das informações transmitidas, conforme
abordaremos em seguintes pontuações.

Ao iniciarmos a leitura do termo de referência e Edital, assim como do atestado de capacidade técnica, nos colocamos
em condição de entender que, tendo em vista a forma de contratação e medição prevista no referido edital, seja a de

medição ãe pro."5o administiativo, coube a nós a interpretação que mesmo havendo 1ou 1000 processos.me.didos, os

serviios pac|uados e devidamente contratados deverão ser reãlizados e disponibilizados em sua integralidade .de acordo
.or å qüe consta no Edital e Termo de Referência, Dito isto, analisamos os itens tentando fazer uma associação entre o

ra¡yiço qru u. tese é realizado em Russas e os itens presentes no Edital de Caucaia e chegamos a segu¡nte conclusão:

Observamos que dentro do item "DISPOSIçöES GERAIS" está se explicitado o que deviria ser executado na prestação

dos serviços correspondentes, logo, tais i[ens deveriam existir deste o começo_do contrato independentemente da

existência do número dã infrações-, ô quu se sabe, pela lógica, é uma prática inviável, haja vista que o eventual baixo

número de processos inviabiliza a execução, sendo:

Considerando que a realização desta verificação somente poderá ser aferida "in loco", logo, nesse tópico, apenas

abordamos a referida indagaião que, juntamenle com os outios apontamentos, se revelam extremamente contundentes

para fins de comprovar a-descred¡biidade dos documentos apresentados, sem prejuízo, contudo, de que as devidas

lomprovações também possam ser aferidas na localidade da execução.

Contudo, por se observar uma forma de medição diferenciada, qual seja, .por processo administrativo e não por item

Oev¡Oam'eåte contratado, é dificultoso a definiçã-o dos quantitativos, as atividades e soluções implementadas, no entanto'

em alguns casos, a ¿¡sérãpãnðiu å ñotória, especificamente no que tange ao item. móbile, onde, em seu atestado 
-d-e

ãâpuì¡åã¿" t¿ãi;" .ònrtu'o quantitativo ãe io equipamentos e.o referido edital prevê a colocação de apenas 06,

conforme imagem em anexo, bem como, não tendo'sido anexado aditivo ou não havendo nenhum outro ponto no

referido Edltalã que seiusi¡nóue essa mujoração e que suscite a implantação de mais de 04 equipamentos desse tipo,.o
quu nor revela a'possiuíliJade'de que o rérer¡áo ateèta.do apresenta informações.inverídicas ou insubsistentes, de modo

öüã, pã. ãrié ðohoeo, iii inlorráçäo merece, ao mínimo, ser esclarecida, sob pena de considerada como falsa ou

inverídica.
A seguir, apresentamos as imagens comparativas:

Imagem retirada de Edital da Licitação do Município de Russas - CE

Atestado de Capacidade Técnica de Russas apresentado pela empresa AltaVia

persistindo na referida análise em relação aos itens de software apresentados, também, não conseguimos visualiz-ar e

tivemos grande dificuldade em entendei a solução apresentada, tendo-se restado a dúvida quanto à relação entre o item

e a necessidade demandada da Autarquia de-Cauèaia, de modo que, por esta razão, entende-se que o atestado de

ã.óul¡Aãã" técnica guarda compatibilidade ao solicitado no presente certame, conforme exposto a seguir:

. O item 09 do Edital de Caucaia faz relação à solução de controle de apreensão e recolhimento de veículos, deste modo,

observamos não existir definição clara e èonsolidada no Termo de Referência de Russas.
. Ademais, em liame a pROVA DE CONCEITO, o;¿¿; a partir da apresentação realizada e conforme informação dada pela

pi¿piiuiãipinsavel pèla aliesentação a srá. Ana'Kaioline Arrais Duartq(Altavia.), não.existe controle de cobrança de

diárias ou quaisquer oriro! r"rui¡oñados à movimentação dos veículos e arrecadação de qualquer natureza dentro do

referido item, observanuå-À",ãrÀ¡., a nítida contiadiçãä com o que alega a peça dá Recorrente, notadamente quanto à

relação do atendiment" lnieôø da solução e até mesmo,a compreen!ão do lerviço descrito, já que na solução que

desCreve o Termo de Russas consta a possibilidade de LEILAO.

Ressaltamos, ainda, que a Recorrente sequer teve como demonstrar alguns itens, em virtude de não serem

implementadas na solução, como exemplo:

. Não existia controle de movimentação de veículos entre pátio e órgãos;

.llãã ei¡stia inserção de imagens-dos veículos apreendidos e põr consequênc¡a nem visualização dos mesmos na

retaquarda;
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. Não existia controle de diárias e não em¡te nenhum documento relacionado ao serviço, como extratos de pagamentos,
termo de vistor¡a, ofícios de movimentação de veículos, dentre vários outros tópicos que serão tratados em resposta
relacionada a desclassificação da Recorrente, servindo esses exemplos apenas para demonstrar que a atestação por si só
não confirma a total aderência ao serviço pleiteado;

Informamos que tais pontos serão de forma paralela e específica, através dos pontos identificados e registrados por
nossa empresa em prova de conceito e que serão formalizados em tópico espec¡f¡co, sendo pedinente, nesse momento,
apenas o entendimento de que a definição apresentada em atestado de capacidade técnica é extremamente simplória e
contraditória, o que impossibilita, inclusive, o entendimento quanto o atend¡mento dos componentes do atestado de
capacidade técnica ou não, senão vejamos a nítida discrepância: 

"gh0 
Df ,',.,

*Y \lfJ;,
Termo de Referência de Russas Tt:

Recofte da Proposta de preços consolida da empresa AltaVia no presente processo
/..1 J,J

'.,L)
lìubnc

-1't

J"''

Quanto ao item 11 e 12 do Edital de Caucaia que faz relação à solução de controle credenciais de estacionamento
regulamentado e permissionários de transporte, observamos não existir definição clara e consolidada no Termo de
Russas, fato esse que, mais uma vez, nos remetemos a PROVA DE CONCEITO realizada pela Recorrente, onde, a partir
da apresentação realizada e conforme informação dada pela própria responsável pela apresentação a Sra. Ana Karoline
Arrais Duarte (Altavia), não havia como demonstrar tais itens, em virtude de que os mesmos não foram implementadas
na referida solução, quais sejam:

a) Permissionários
e Não existia agendamento para vistoria do permissionário;
. Não existia rotina de vistoria do permissionário;

' O permissionário foi cadastrado em tela de atendimento direto, sem haver nenhum processo de validação do mesmo
e/ou autorização do mesmo;
¡ Não conseguiu apresentar sequer lista de veículos de permissionários cadastrados;
. Não existia um controle do permissionário por atividade, dentre vários outros tópicos que trataremos em resposta
relacionada a desclassificação da Recorrente, servindo esses exemplos apenas para demonstrar que a atestação por si só

não confirma a total aderência ao serviço pleiteado;

b) Credenciais

. Não existe rotina de análise e liberação da credencial ficando a cargo do atendente a validação das condições;

. A credencial não tem a impressão gerada de maneira individual, sendo gerada apenas em lotes e fora do padrão da

legislação;
. Não-existe nenhum mecanismo de controle da veracidade e situação das mesmas que possa ser ut¡lizado pelos

usuários;
. Não existe nenhum procedimento de suspensão, cancelamento, tão pouco qualquer histórico das atividades realizadas;
. Não dispõe de rotinã de solicitação on-line via portal, demonstrando uma rotina em app em discrepåncia do que fora
pedido no Edital dentre vários outros tópicos que trataremos em resposta relacionada à desclassificação da Recorrente,
servindo esses exemplos apenas para demonstrar que a atestação por si só não confirma a total aderência ao serviço
pleiteado;

Termo de Referência de Russas

Recorte da Proposta de preços consolida da empresa AltaVia no presente processo

Deste modo, o ANEXO IV inserido no atestado de capacidade técnica de Russas, caso seja considerado, haja vista as

diversas discrepâncias de especificações, contudo, deve ser entendido e considerado com a quantidade de 06

equipamentos é não 10, tendo em vista que conforme já exposto, o mesmo apresenta discrepância do quantitativo
mãximo definido e exposto em Edital e Termo de Referência, ferindo, assim, a veracidade das informações apresentadas
no documento em questão;

Solicitamos, ainda, que não sejam validados por esta comissão os itens relacionados ao controle de apreensão e

recolhimento de veículos tendo em vista o referido atestado, assim como o Edital e Termo, não explicitaram o que

l."ãirnãnt" é o objeto do serviço prestado pela empresa ALTAVIA SOLUçöES E SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA no

tocante ao referido item,

d,2.2) Do atestado de capacidade técnica do município de São Gonçalo do Amarante/CE,

Seguindo com a análise correspondente a qualificação técnica, agora, quanto ao atestado de capacidade técnica
apiesentado pela Recorrente, do município de Sãô Gonçalo do Amarante/CE, trataremos a seguir as devidas
considerações

Conforme imagem abaixo, no atestado apresentado, outrora, o seguinte texto, contudo ao ler todo o conteúdo do
processo licitað'o aqui devi'damente anexado, não encontramos TEXTO, REFERÊNCIA, ou qualquer indício ou menção ao

que está descrito em f.ar" retirada do atestado, ficando ainda perplexos de como o Edital e Termo não apresentatn de
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serviços, conseguindo gerar preço sem sequer um pedido de esclarecimento "formal"; *rI$34 ^lç;
Ë1s-

ì,
RecoÉe da folha I do atestado originário de São Gonçalo do Amarante/CE

Outro fato observado quando buscamos informações sobre o processo e
quantidade estimada da contratação se demonstra relevante quando fazem

[ìubri å

e técnica, é
Jì)\'1.5.2 do edital, no

tange a atestação técnica que solicita as informações quantitativas de prestação de serviço, senão vejamos

Recofte do Edital Caucaia

Para realizar as somas quanto as outras atestações que mostremos a seguir, também detectamos claros indícios de
falhas e erros nos quant¡tat¡vos apresentados no mencionado documento, conforme observamos, em alguns itens
específicos os quantitativos entre o que está efetivamente contratado e o que foi medido não ficam sequer próximos e,
ao final, realizando a soma de todos os atestados apresentados, não apresentam aos 50% solicitados no edital em tela,
de acordo com o que segue:

Recorte do Edital de São Gonçalo do Amarante/CE

Este fato por si só nos causou estranheza e espanto embora o fato especificamente não se relacione a este processo, no
entanto, iica a dúvida de porque o DEMUTRAN de São Gonçalo do Amarante realizaria uma licitação com uma
quantidade de equipamentos 20 (VINTE) VEZES MAIOR que o de sua necessidade operacional, tendo em vista que hoje
existem 20 agentes e não 384 como estimado?

Essa indagação se demonstra salutar, haja vista que o referido documento parece ter sido "criado" para o atendimento
de uma situ:ação ou condição específicJ e deturpa totalmente da realidade daquele município, gerando margem de

dúvida quanto as informaçõls apresentadas, especialmente pela flagrante disparidade da quantidade a qual foi atestada
e a efetivamente utilizada e demanda pelo município.

Dessarte, comprovamos essas informações com base em imagens extraídas de uma avaliação das notas emitidas pela

empresa ALTAÝtn soluçÕes E SERVIçôS DE INFoRMÁttcR ltoR, segundo o portal da transparência dos municípios, do

TCE/CE, vide:

Fato pertinente, mas que não será tratado nesse item e sim quando apresentadas as indagações em relação à

inexequibilidade da proþosta apresentada, nos resta a dúvida quanto as discrepâncias do valor apresentado junto a

propoåta de Caucaia, 
'especiálmente por ser nitidamente inferior ao preço apresentado na cidade vizinha e,

supostamente, dentro dos mesmos padrões de serviço conforme tenta fazer parecer a Recorrente.

Valor do item 1 retirado da proposta retificada da AltaVia em Cauca¡a - CE

Valor de mesmo item 1 praticado em São Gonçalo do Amarante - CE pela empresa AltaVia

Valor dos itens referentes ao móbile apresentados e retirados da proposta retificada da AltaVia em Caucaia - CE

Valor dos itens referentes ao móbile apresentados e retirados da proposta retiflcada da AltaVia em São Gonçalo do

Amarante - CE

Valor dos itens referente as impressoras apresentado e retirado da proposta retificada da AltaVia em Caucaia - CE

Valor dos itens referentes a impressora apresentados e retirados da proposta retificada da AltaVia em São Gonçalo do

Amarante - CE

Ante as irresignações e fortes considerações feitas, dentro do exposto em relação ao atestado de São Gonçalo do

Âràruntu j cËutã, entendemos que as elpecificidades dos itens sequer chegam a possuir compatibilidade, devendo,
portanto, serem desconsideradas na presente licitação'

Ademais, também frisamos a relevância de diligência para fins de comprovação da v.eracidade dos documentos

apresentãdos, de modo lue a eregoeira, pelo deve-r de guarda do procedimento e pelo total atendimento aos princípios

dä Lei, especíalmente pelb cumpriñrento'cia Legalidade, ãeve verificar os eventuais indícios de falsidade dos documentos

apresénta'dos pela Reóorrente, especialmente por se tratarem de documentos supostamente públicos, de .modo que,

frãven¿oqualquer resultado nésse'sentido, assim citar os órgãos competentes para fins de adoção das medidas cabíveis

a que se acharem pertinentes,

atestado de capacidad
os o confronto do item

d,2.3) Do atestado de capacidade técnica do município de Iguatú/CE.
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que seriam os sistemas objetos da prestação de serviço e con'ìo eles se comportariam durante sua execução, ficando
novamente em virtude da semelhança entre os editais apontados os seguintes itens:

Continuando com a análise em relação aos itens de software apresentados não conseguimos visualizar ou tivemos
bastante dificuldade em entender a solução apresentada, ficando empresa na dúvida quanto à relação entre o item e a

necessidade demandada da Autarquia de Caucaia, conforme explanaremos nos tópicos seguintes.

Quanto ao item 09 do Edital de Caucaia que faz relação à solução de controle de apreensão e recolhimento de veículos,
observamos não existir definição clara e consolidada no Termo de Iguatu, fato esse que, uma outra vez, nos remete a

PROVA DE CONCEITO REALIZADA, onde, a partir da apresentação realizada e conforme informação dada pela própria
responsável pela apresentação a Sra. Ana Karoline Arrais Duafte (Altavia), não existe controle de cobrança de diárias ou
quaisquer outros relacionados à movimentação dos veículos e arrecadação de qualquer natureza dentro do referido item,
entrando assim em contradição com o que alega o recurso em relação ao atendimento integral da solução e até mesmo
a compreensão do serviço descrito, já que na solução que descreve o Termo de Russas consta a possibilidade de LEILAO.

Ressaltamos que, por nossa leitura, não houve como realizar a validação/comprovação de existência de alguns itens em
virtude de não terem sido implementadas na solução, por exemplo:

. Não existia controle de movimentação de veículos entre pátio e órgãos;

. Não existia inserção de imagens dos veículos apreendidos e por consequência nem visualização dos mesmos na

retaguarda;
. Não existia tela de controle de veículos em pátio, ficando nebuloso até o entendimento se exist¡a realmente
retaguarda;
. Nãb existia controle de diárias e não emite nenhum documento relacionado ao serviço, como extratos de pagamentos,
termo de vistoria, ofícios de movimentação de veículos, dentre vários outros tópicos que serão tratados em resposta
relacionada a desclassificação da Recorreñte, servindo esses exemplos apenas para demonstrar que a atestação por si só
não confirma a total aderência ao serviço pleiteado;

Inform a mos que ta¡s pontos s rão de forma p ralela e específica, através dos pontos identificados e registrados por
rágrafo especi
o é deverás si

e a
nossa empresa em prova de conceito e que serão form
momento apenas entendimento de que a definição a

lizados aqui empa
presentad a em atestad

fico, sendo pertinente nesse
mplória e co ntraditó

0

a
o

dificulta o entendimento de atendimento do atestado ou não;

Recofte do Edital de Iguatu

d) Credenciais

. Não existe rotina de análise e liberação da credencial ficando a cargo do atendente a validação das condições; -. A credencial não tem a impressão gerada de maneira individual, lendo gerada apenas em lotes e fora do padrão da

legislação;
. -Não-exíste 

nenhum mecanismo de controle da veracidade e situação das mesmas que possa ser utilizado pelos

usuá rios;
. Não existe nenhum procedimento de suspensão, cancelamento, tão pouco qualquer histórico das atividades realizadas;
. Não dispõe de roünä de solicitação on-line via poftal, demonstrando uma rotina em fPP em discrepåncia do que fora
peOi¿o no Edital dentre vários outros tópicos que trataremos em resposta relacionada à desclassificação da Recorrente,

iervindo esses exemplos apenas para demonstrar que a atestação por si só não confirma a total aderência ao serviço
pleiteado;

\\
its

Recorte retirado do Edital Iguatu q)

Recorte da Proposta de preços consolida da empresa AltaVia no presente processo
<4)

euanto ao item 11 e 12 do Edital de Caucaia que faz relação à solução de controle credenciais de estacionamento
regulamentado e permissionários de transporte, observamos não existir definição clara e consolidada no Edital e Termo

d6ilguatu, fato eise que, repise-se, nos'remete a PROVA DE CONCEITO REALIZADA, onde a partir da apresentação
realiiada e conforme informáção dada pela própria responsável pela apresentação a Sra, Ana Karoline Arrais Duarte
(Altavia), não haviam como ãemonstrar os itens em virtude de não terem implementadas na solução itens como

exemplo:

c) Permissionários
. Não existia agendamento para vistoria do permissionário;
. Não existia rotina de vistoria do permissionário;
. O permissionário foi cadastrado em tela de atendimento direto, sem haver nenhum processo de validação do mesmo
e/ou autorização do mesmo;
r Não conseguiu apresentar sequer lista de veículos de permissionários_cadastrados; 

.. Não existiã um controle do permissionário por atividade, dentre vários outros tópicos que trataremos em resposta
relacionada a desclassificação da Recorrente, servindo esses exemplos apenas para demonstrar que a atestação por si só

não confirma a total aderência ao serviço pleiteado;

cir

l
utì

l¿

:ìl
ltt
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Recorte retirado do Termo de Referência de Iguatu
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Ante as diversas constatações, além das averiguações a que se fazem necessárias, é clara impossibilidade técnica pora

parte da Recorrente, seja pela discrepância dos itens propostos nte ao objeto almej a o pelo município de Caucaia ou,a d

ainda, pelos diversos apontamentos que nos levam ao entendimento de os documentos ap resentados parecem não

e lisura correspon dente a comprovação da capacidade técni ca a que se perfaz necessana ao

que a verdadeira intenção da Recorrente é nitid e possui caráter meramente protelatória, tudod

isso, com intuito de tumultuar
ac-atados, estariam deturpando a

o regular
finalidade

d ndamento do processo licitatório, com argumentos infundados, que se

da Lei de Licitações e ferindo de morte todos os princípios correlatos.a

fìui¡ri .{Êlste
,.frazen

condão, é cl
Jr)y.¿.lu ll do para o processo atos busivos, qual cabe Administração Pública utilizar-s

ro a manifesta intenção d Recorrente para fins de obstruir o presente certame, prejudicando ea a
a a a das sanções administrativas Parae

coibir e sancionar essas práticas há termos abominadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella Di P¡etro, o poder disciplinar é a prerrogativa pela qual a Administração apura as infrações
e ãptica as penaÍidades ao infrator, que pode ser um servidor público ou particular sujeito à disciplina administrativa,
nestes termos:

A Sanção Administrativa, nas contratações públicas, pode definir-se como o exercício do poder-dever do administrador
públicó em face da conduta do particulár que venha a prejudicar e lesionar o poder público em suas contratações'

Deste modo, sendo e diante dos fatos apontados, pior, ainda, é requerer a alteração do resultado do ceÉame por

alegações sem nenhum fundamento técnico ou legal e, ao mesmo tempo, apresentar documentos duvidosos ao pleito e
manifestar-se em claro sentido de tumulto ao procedimento.

A Altavia Soluções teve sua chance e, a N. Pregoeira nem sequer chegou a analisar os documentos de habilitação para

que, na prova de conceito realizada pela Autoridade Competente, a própria em.presa comprovasse a sua incapacidade e

¡noperânl¡a, destarte, imagine-se se tivéssemos avançado a fase de habilitação e todos-esses apontamentos tivessem

sidò observados? Logo, reslar¡a comprovada a impossi-bilidade de classificação e habilitação .da AltaVia Soluções' motivo
pelo qual, inconformãd'a, tenta de forma última tècer falsamente ilações e sujeiçöes as quais, na verdade, cabem a ela

própria !

d.3) Do não cumprimento quanto ao quantitativo mínimo de itens nos atestados de capacidade técnica apresentados,

euanto à habilitação da referida empresa, que se tivesse sido aberta antes d.a prova de conceito evidenciaria que a

mesma não estavã aPta sequer de participar da prova de conceito, segue:

Quanto aos atestados, podemos observar algumas inconsistências, como:

. Falta de itens de comprovação associativa
Item I - Suporte tecnoíógicoão gerenciamento e controle de agentes e blocos manuais de autos de infração;
Item 9 - S úporte tecnoló-gico ao-gerenciamento e controle do p-rocesso de apreensão e recolhimento de veículos;

Item 1l - Sriporte tecnoldgico ao-gerenciamento e controle de credenciais de estacionamento regulamentado;
Item 12 - Suþorte tecnológico ao gerenciamento e controle de permissionários de transpofte;

. Descumprimento quanto aos 50o/o de capacidade
Item 2 - tocação de licença de uso tempôrária de aplicativo bloco eletrônico para auto.de infração.de trânsito; boletim

Oe sinistro de'trânsito --eóÁï formulário de recolhimento de documentos - FRD; formulário de recolhimento de veículos

- FRV;

Deveria ser apresentado em atestado e comprovações complementares como contrato e notas fiscais a quantidade

mínima de 50 licenças locadas, que poderiam senão separadas, juntas aos equipamentos, contudo ao realizar o

somatório real das licenças dos atestados chegamos ao valor de 36 sendo:
10 em lguatu
06 ern Russas
20 em São Gonçalo

Item 3 - Locação de Smartphone com acesso a internet e chip de dados móvel, serviços de instalação e configuração'

Deveria ser apresentado em atestado e comprovações complementares como contrato e notas fiscais a quantidade

mínima de 50 equipamentos locados, que poder¡am senão separados, juntas com as respectivas licenças, contudo ao

realizar o somatório real das licenças dos atestados chegamos ao valor de 36 sendo:
10 em lguatu
06 em Russas
20 em São Gonçalo

. Discrepância entre o que está no Edital (geraCor clo atestado) e o que está descrito em atestado, que poderiam sim,

ser critério de apreciaçdo " ailige..iu nao ì-,i por parte desta cômissão quanto de outras instituições responsáveis pela

ni*liràiaõ, visãndo ¿ ãOjetivà ãnálise não só ôuarito ao entendimento dos serviços quanto sua plena execução;

Logo, em total desconformidade ao exigido,

e) DA SUPOSTA VIOLAçÃO À COVeençÃO DO CERTAME'

Antes de mais nada, faz-se mister esclarecer a amplitude e complexidade do objeto licitado,-não se tratando de objeto

ouli"r único ou, a¡ñ¿a, ¿e um único componente jor item, onde, na verdade, pára a execução dos serviços em tela, há

ùr. gluUu de elementos, fãrramentas, apårelhos, örofíssioñais, dentre outros componentes a que, de forma ordenada e

organizada, possibilitam a perfeita execução dos serviços'

Ora, vejamos, a empresa W2E Soluções, possui mais de 10 anos de existência e experiência no mercado, com sócios

J"iéntõ?"i de experiência na área de mais'de ls anos e, ainda assim, não dispõe de todos -os 
itens e requisitos ao que o
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O que cohtrapõe aos argumentos da AltaVia Soluções e para bem exemplificar, é como se em uma licitação para o

.^n 0E p^ fornecimento de equipamentos, somente o fabricante da marca "X" pudesse participar do procedimento, mesmo
,Srf'''] A-^r€rJsabendo-se que na reaiidade mercadológica, os próprios fabricantes realizam a comercialização para os vários outros

,{T;!*tp.r,åi:?**"r 
os quais compram e fazerlr a'comercialização para terceiros, onde, em parte, pafticipam de certames

";,

.,¡ que, poucas são as empresas detentoras de expertise e de ferramentas exitosas no mercado, haja vista os
petrechos, requisitos
LUçOES TECNOLOGIA

e a complexidade da devida Homologação junto ao DENATRAN, com isso, a
¿/,.

¿0
h'.1$ J que apenas este dito elemento, realiza

LIDA, especialista no objeto do presente processo, a qua lébemm amplo do
.c presa W2E SO

e
-) lìui¡rtc a

a s

contratação formal do referido software junto a empresa C L ABREU LIMA
JUNIOR, assim como, poderia, inclusive, realizar a devida locação dos equipamentos eletrônicos (o que não é o caso), de
modo que tal prática não inviabiliza a concorrencl entre as mesmas e não macula a relação existente entre as mesmas,

a

a

pois, repise-se, o presente objeto elenca uma diversidade de elementos, itens, serviços e etc. Para su a execuçao na

integralidade, não se tratando de apenas um elemento qual é de detenção exclusiva de um terceiro'a

De mais a mais, é importante frisar, ainda, que no ramo da tecnologia, é comum a prática de contratação de

determinados serviços, o que também denotam a naturalidade no procedimento realizado, sobretudo, por não haver no

edital, qualquer condição, vedação ou obrigação diversa a respeito,

Chega a nos estarrecer a capacidade maliciosa por parte da Recorrente no sentido de tentar induzir esta Pregoeira ao

errol pois, como se observa, os documentos e os requisitos mencionados nos autos do processo estão nitidamente
cumpridos e atendem aos requ¡sitos editalícios no que concerne a comprovação da capacidade da empresa.

Diferentemente da apresentada pela Recorrente, a solução cotada pela W2E SOLUçöES TECNOLOGIA LTDA, possui

qualidade em porte ao demandado, especialmente pelo fato de que a Recorrida prima pela excelência dos seus serviços.

Ademais, é importante frisar que a escolha não deve ser aleatória, tratando-se de um componente que não é único, mas
que traz granäe impacto nos outros serviços previstos no contrato, por isso, faz-se necessária a devida verificação
através da prova de conceito.

Neste ponto, não há o que se falar em violação a competição do certame, haja vista que as empresas W2E SOLUçÕES

TECNOLOGIA LTDA e C L ABREU LIMA JÙNIOR, são empresas totalmente distintas, com sede, sócios e clientes

totalmente diversificados, deste modo, não havendo qualquer semelhança a que não seja a comercial, possibilitada e

resguarda por Lei,

No mais, todas as nossas contratações são regidas pela legislação em vigor, estando nossas relações regidas pelo mais

alto padrão legal, ético e moral, bem como, no formato requerido em estilo,

Ressaltamos, ainda, que, o Sócio Administrador desta empresa, o Sr. Eduardo Luz, por já ter prestado serviços em

momento pretér¡to ê têr i¡¿o proximidade com,a com Sra, Séfora Leão e o Sr. Marco Castro, os originadores da-empresa

ALTAVIA sol-uçöes E sERVIbos DE INF9RMÁTIçA LTDA, é claramente possível afirmar que a AltaVia soluções já se

utilizou dessa mesma sistemáiica de contratação, com os mesmos moldes dos serviços os quais dispomos, assim como

ãà oriror, a qual podemos contratar co. úárias outras empresas do mercado, tais como: gráficas, empresas de

tecnologia, locadoras de equipamentos, dentre outras'

Considerando que é público e notório no mercado, a ineficiência e a insatisfação dos serviços prestados pela Recorrente,

á contratação åa RltåV¡a Soluções, por exemplo, por nossa parte é terminantemente inviável, haja vista que prezamos

peia qualiOäOe e eficiência doõ seiviços. Talvez, seja este o real motivo da tentativa de frustração do procedimento por

meio de falsas acusações e banalização da séria conduta adotada no certame.

Quanto a relação entre a empresa wzE SOLUçöES TECNOLOGIA LTDA e C L ABREU LIMA JUNIOR, em nosso

entendimento vale esclarecer a relação comerciai já existente, transparente e devidamente formal com contrato de

prestação de servlço, emissão de notas e registro em balanço por pafte de nossa empresa'

ções contidas na peça são apostadas de forma fantasiosa, tendo em vista que se houvesse qualquer tratativa
do de macular o resúltado poique seria a empresa AltaVia a empresa arrematante em 1o lugar?

Em relação ao preço apresentado pela Recorrida, em nosso ponto de vista, a uma notada tentativa de inversão de

valores tindo em v¡ita óue "r nosso entendimento caberia sim os devidos esclarecimentos, contudo, por pafte das duas

empresas classificadas em 1o e 20 lugar, as quais iniciaram .com os_ valores próximos ou maiores que os da nossa

proþostã e, ao final, cnegàram em valõreé tão baixos, chegando a perfazer um desconto de aproximadamente 77o/o do

valór estimado do procesio, mas, bem próximas uma a oufra, diferentemente desta empresaf que apenas restou em 30

lugar.

Neste sentido, ao que parece, a Recorrente, por não ter entendido a complexidade do objeto e por não atender as

necessidades da Adminiitração, apresentou valor insignificante, a qual foi acompanhado da 2a colocada.

Tal prática pode, supostamente, denotarque ambas as empresas (la e La colocada) participaram no intuito de tumultuar
o pro."r.o' v¡sándo o fracasso do mesmo, tendo em vista a inexequibilidade latente, como pode. ser observado em

proposta apresentada e ratificada pela AltaVia e que não foi apresentada ratificada quando solicitada a NovaVia, o que

nada inferem a nossa proposta ou condição,

Deste modo, as acusações apresentadas pela empresa ALTAVIA SOLUçÕES-E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA são

totalmente descabidas,-irrespänsáveis e levianas, não trazendo qualquercoerência ou balizamento para fins de se tentar

deturpar a realidade dos fatos a fim de se beneficiar com a eventual confusão projetada'

Tal ponderação se demonstra relevante, haja vista que a, vencida ALTAVIA SOLUçöES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA

LTDÂ, em mãis uma atitude dese,sperada e iotalmenÈe descabida, propagou ilações quanlo ao suposto envolvimento ou

relaçáo da Recorrida W2E SOLUçöÊS fecruolOclA LTDA e a empresa c L ABREU LIMA JUNIOR'

As alega
em senti
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os dire¡tos e faculdades previstas em edital, no entanto, por usa própria ¡noperância
havido o

e despreparo, restou por ser
chamamento dos licitantesDËÊ nsiderada descl ss ificada em diversos itens e, somente após, tendoa

r-l

t-J

nescentes a que, em nada interviram ou se relacionam com a incapacidade da mesma

Tais infundas insurgênci s se amparam aos rgumentos, frise-se, e não a fatos ou provas sum , procuram
a realid a de e teor dos documentos licitamente presentados pela empresa W2E ES TECNOLOGIA

nos autos do ceftame, como também, buscam criar um falsa sensação de ilegalidade nos proced¡mentos
tudo isso, no sentindo de conseguir em seu próprio benefício, a modificação do resultado do cedame, já que

¡'irlesmo tendo sido vencedora dos lances, a Recorrente perdeu por não atender a prova de conceitol

Por fim, no que concerne as demais falações despropositadas Recorrente, faz-se mister que a mesma comprove os
devidos indícios, de modo que a imagem da pessoa jurídica também é um direito salvaguardado e referendado pela
Súmula 227 do STJ, não podendo qualquer terceiro apresentar quest¡onamentos infrutíferos e incoerentes, como
também ilações e argumentos direcionados ao seu próprio entender, sem que antes conheça a realidade dos fatos e que
realize as devidas comprovações legais.

Ante o exposto, destacam-se como descabidos todos os argumentos apresentados pela Recorrente, de forma que a
Pregoeira e Autoridade Competente devem prosseguir com o julgamento da decisão retro aplicada, mantendo a empresa
ALTAVIA SOLUÇOES E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA como desclassificada e considerando habilitada e vencedora a

licitante W2E SOLUCOES TECNOLOGIA LTDA-ME EPP, contbrme atualmente assim se apresenta.

04. DOS PEDIDOS

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZöES ¡O RECURSO ADMINISTRATIVO, solicitamos
como lidima justiça que:

A) A peça de CONTRARRAZöES desta empresa conhecida para, no mérito, ser integralmente deferida, pelas razões e
fundamentos expostos;

B) Seja, no mérito, .a peça Recursal da ALTAVIA SOLUçöES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA julgada como
integralmente improcedente, sem prejuízo de averiguações dos fatos e condutas.tipificadas pela referida Recorrente;

C) Seja mantida a decisão anterior da Douta PREGOEIRA, do PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPIAL DE TRÂNSITO DE
CAUCAIA e do ORDENADOR DE DESPESAS DA AMT DE CAUCAIA E AUTORIDADE COMPETENTE DO PROCEDIMENTO, de
modo que, seja permanecido o julgamento realizado nos autos do processo, considerando a empresa W2E SOLUCOES
TECNOLOGIA LTDA-ME EPP como HABILITADA E VENCEDORA no PREGAO ELETRONICO N.O 2022.08,11'01-AMÏ COM

base nas razões e fundamentos expostos; haja vista que as razões que o motivam são meramente protelatórias e não
guardam qualquer relação com a realidade fática dos atos praticados durante o certame;

D) Que seja realizado a adjudicação do objeto do ceftame à empresa declarada vencedora (W2E SOLUCOES

TECNbLOGIA LTDA-ME EPP), 
-que 

apresentou prova de conceito que atendeu todos os itens editalícios, bem como
acostou todos os documentos necessários ao pleno atendimento do Edital do Pregão Eletrônico no 2022,08.11'01-AMT;

E) Caso a Douta Comissão opte por não manter sua decisão, que nos declarou como habilitados, classificados e

vencedores deste ceftame, requeremos que, com fulcro no Art, 109, III, 5 40, da Lei 8,666/93, e no Princípio do Duplo
Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade superior competente;

Nestes termos, solicita-se o não provimento do recurso administrativo interposto e, por conseguinte, a adjudicação do
objeto do certame em favor da empresa W2E SOLUCOES TECNOLOGIA LTDA-ME EPP.

Fortaleza/CE, 17 de outubro de 2022.

EDUARDO DE QUEIROZ TEIXEIRA LUZ
CPF sob no 875,189.883-72
Sócio Administrador
W2E SOLUCOES TECNOLOGIA LTDA-ME
CNPJ no 15.676.890/0001-23
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Pregãol Licitação <pregao0l @licitacao.cauca¡a.ce.gov.br>

Gontrarrazões ao Recurso Administrativo - PREGÃO ELETROnICO No 2022,08.11.01-
AMT 112
1 mensagem

Ftslicitacao@w2esolucoes.com.br <licitacao@w2esolucoes.com.br>
Para: pregaoOl @licitacao.caucaia.ce.gov.br
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Boa noite

Anexo ao presente, segue as CONTRARRAZÖES ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa
ALTAVIA SOLUçöES E SERVTçOS DE INFORMÁTICA LTDA, no âmbito do RECURSO ADMINISTRAT¡VO DO
PREGÃO ELETRONICO N' 2022.08.11.0I.AMT.

Favor, dar publicidade e eficácia ao mesmo, especialmente no que tange ao julgamento e apreciação de peça recursal,
haja vista que somente por meio dessa versão faz-se possível a análise da integralidade da peça, haja vista que a
plataforma compras.gov não suporta a anexaçäo de imagens e tabelas.

At.te.,

Fortaleza/CE , 17 de outubro de 2022.

EDUARDO DE QUEIROZ TEIXEIRA LUZ

GPF sob no 875.189.883-72

Sócio Administrador

W2E SOLUCOES TECNOLOGIA LTDA.ME

CNPJ n' 1 5.676.890/0001 -23

3 anexos
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VI

Anexo - Análise,pdf
686K

'äì Contrarrazoes_Parte_1 .pdfu roszl
Contrarrazoes-Parte-2.pdf
6288KTT
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nruÁuse rÉcru¡cn DE AcoMpANHAMENTo DA pRovA DE coNcEtro
llcrnçÃo Ne 2022.08.11.01- AMT

Responsável pela Elaboração: WzE Soluções Tecnologla Ltda

Item 1.

Suporte tecnológlco ao gerenclamento e controle do reglstro e acompanhamento das fases e transações das lnfrações de trãnslto com servlço de lmplantação

de lnfrações e emlssão de tftulos de notificação de autuação e penalidade.

Relato ¡nlclal sobre apresentação do ltem

A apresentação de grande pârte dos itens fo¡ realizada de maneira conceitual, onde apresentavam tela estática e informavam que a pseudo tela tratar¡a as

informações solicltadas, contudo, em virtude da não demonstrâção na utilização da ferramenta, assim como a falta de outros controles existentes em

ferramentas ¡ntegradas, como exemplo o controle de blocos menuais, deixa claro que os mecanismos de controle do s¡stema são precários e até mesmo

inexlstente, conforme poderemos observar nos itens a seguir;

oBsERvAçÃoITEM

Efetuar valldação de forma e conteúdo das informações constantes nos Autos

de lnfração de Trânsito, garantldo o cumprimento das exigênclas em vigência

no Senatran;

Não demonstraram tela de validação dos itens, se¡a uma conferência visual de

autos do tipo manuals, eletrônicos ou manuais mobile que pudesse servir como

comprovação de atendlmento do ltem;

Não demonstrâram a geração de notificações nem sequer de documentos já

gerados anteriormente de notificações educat¡vas, por edital, dentre outras.

Deverá possib¡litar o pleno atendimento as funcionalidade e regras

estabelecidas pelo Senatran, garantindo o pleno atendimento a Resolução ne

619 de 06 de setembro de 2015 e 697 /L7 ,736/fg e 978/22,

Não conseguiram demonstrar o processo de digitação e validação dos autos,

inclusive quando perguntado se poderiam colocar um auto de modelo fornecido

pelo Sr, Douglas informaram não haver possib¡lidade de lançar tais informações

no sistema;

Garant¡r que os dados, conforme estabelecido nos incisos I a lV do Art. 280 do

CTB, sejam validados por processo de digitação e verificação;

O ìtem foi apresentando de maneira conceitual tendo em vista que nenhum

procedimento de cancelamento fol reallzado para demonstrar tal

funcionalidade o que contrapõe a intenção da prova de conceito que deveria

ser a demonstração inloco da atividade;

Dispor de mecanlsmos que garantam o acompanhamento dos Autos de lnfração

de Trânsito remetidos para processamento, desde a sua recepção pelo órgão

gerenciador dos agentes fiscallzadores até a efetlva geração da notificação de

aplicação da penalidade, permitindo que a administração atue sobre os Autos

de lnfração de Trâns¡to não processados por:
. Falhas no preenchimento do Auto de lnfração de Trânsito;
. Falta de competêncla legal do agente autuado;
. lmpossibilidade de geração da notificação (tanto da autuação quanto da

pena lidade)
. Por inexistência de dados cadastrais (nome, endereço) do proprietário do

vefculo no órgão estâduel de trânsito;
. Excederprazo hábil para a expedição da notificação conforme inciso ll, do

parágrafo único, do Art. 281 do CTB.

Não mostraram nenhum documento ou registro de autoeletrônico, ou

notificação já gerada em sistema que nos pudesse possibilitar a validação do

item em questão;

Possu¡r rotinas que permitam processar os Autos de lnfração de Trânsito

Eletrôn¡cos, gerados pelos equipamentos detectores de lnfraçöes, de acordo

com a Resolução Ns 920,28 de março de 2022 do CONTRAN, mentendo sempre

a correlação entre os dados da infração e a(s) foto(s) correspondente(s) e

comprobatória(s) da lnfração;

Não apresentaram rotina de validação, controle e geração de multas NlC, e

quando solicitados pela comissão até pergutaram o que realmente ser¡a tal

notificação;

Dispor de mecanismos e rotinas que garantam o processamento e ¡ntegridade

das informações em acordo com a Resolução Ne 710, de 25 de outubro de 2017;

r¡rec¡arrr¡l{ccrE.rr^r^êr^rrñÀ ñrEr.^rÞr,rE4?44ôñr^nnl-tt/Þll^lc^l^CÞElrllÀñllA ß1 MÀRAÞôNGÀ FORlÂlF7Â/CF
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Dispor de mecanismos que garantam o atendimento aos requlsltos

estabelecidos na Portaria Ne 24, de 31 de março e 2006 do SENATRAN.

Não apresenteram nenhuma notificação renainf de veículos de outros estados

nem a tftulo de conceito e não apresentaram como é realizado o controle das

notificações quando o órgão está conveniado junto ao SNE;

Possulr integrâção que perm¡tâ validação e controle da competência legal dos

agentes fiscalizadores do Municfpio, impedindo que venham ser processados

Autos de infração de Trânsito gerados por pessoal sem a devida autorização,

Mostraram apenas no mobile e tendo em vista não ter o controle do auto

manual, não existe esse controle no sistema;

Em¡t¡r que a Autoridade de Trânsito exerça a opção de aplicar a penalidade de

advertência, de acordo com o disposto no Art. 256 e ltem Vll do Art. 24 do

Códlgo de Trânsito Brasileiro - CTB;

Não demonstraram nenhuma funcionalidade no s¡stema que perm¡tisse a

alteração de autuação para advertência ou até mesmo a geração de

edvertências a partlr do primeiro registro;

o ltem em questão não pode ser dado como atendido em vlrtude de não ter

sido gerado nenhum documento slmilar durante a apresentação, tendo a

empresa aberto apenas um pdf de notificações de penalidade para demonstrar

a equipe;

Mecanlsmo que auxllie a admlnlstração gerar notlflcação da aplicação da

penalldade contendo os dados necessárlos para a caracterlzação da lnfração,

dentre outros requ¡sitos que sejulguem necessários e em acordo com a

legislação vigente;

No item em questão não tivemos como validar a informação sollcitada em

v¡rtude de não ter sido gerado nenhum documento no ato de apresentação e

nem ter sido demonstrado autos dessa natureza no arquivo pdf de notificações

de penalldade que era utlllzado pela empresa para demonstrar a geração;

Mecanismo que auxilie a administração apresentar nas notificações

decorrentes de autos de lnfração de trânsito eletrônlcos provindos de

equipamentos detectores de velocidade, lmagem lmpressa na lnfração

detectada de acordo com estabelecido ¡e lo p¿rágrafo do Art. 280 do CTB,

contendo alnda nos casos pertinentes ás lnformações dlspostas na Resolução

Ne 920, 28 de março de 2022 do CONTRAN;

Não demostraram a mudança de status de autos de lnfração decorrentes de

atend¡mentos realizados, ficando assim Ìmpossivel validar se existia controle

relacional entre o atendimento de um determinado auto e a mudança de status

do mesmo em processamento;

Está integrado com a solução de atendimento, garantlndo o processamento de

todas as informações e processos relacionados ao trânsito que venham a ser

impetrados no ato do atendimento;

Não demonstraram exemplo de controle de nenhum auto de natureza RENAINF

ou SNE que pudesse permitir a validação do item em questão;
O slstema deverá permitlr o registro a nlvel naclonal das lnfrações de trânsito e

suas ocorrências em acordo com as regras de processamento do RENAINF;

o item em questão não pode ser dado como atendido devido a serle de

inconslstência e descritas em parecer de nossa empresa e as correlaçöes

exlstentes entre a solução e os módulos que evldenclam que o não atendlmento

de um item inceja na impossibilidade de outros correlacionados;

o sistema deverá permitir o registro e acompanhamento das infrações de

trânslto, proporclonando o envolvimento das entldades envolvidas, como

consultas, Reglstro de lnfração, Notificação da Autuação e Notlf¡cação da

Penalidade, Reglstro de Pagamento, Defesa da Autuação e Recursos,

Cancelamento, Suspensão e Reativação de Multas/Pontuação, Pontuação de

lnfrator, Reglstro de Repasses Financeiros e lnformaçäo das infrações de

Vefculos Transferldos de UF;

O item em questão não pode ser dado como atendido devido a serie de

inconsistência e descritas em parecer de nossa empresa e as correlações

existentes entre a solução e os módulos que evidenciam que o não atendimento

de um item inceja na impossibilidade

O serviço em questão será composto pela disponibilização de uma ferramenta e

execução de serviço que permitirá que todo o processo operacional envolto da

geração da NoTlFlcAçÃo DE AUTUAçAo e PENALIDADES, desde o momento da

importação, digitação, atuallzação de informações, geração das notificaçöes e

entrega para a postagem possam ser gerenciados e acompanhados pelo órgão

de trânsito;

Não apresentaram as rotinas de controle e geração dessa notificações;Controle do processamento das notificações de advertência/educat¡vas de

autuação dos t¡pos: NORMAIS, ALCOLEMIA e SUV;
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Não demonstrerêm nenhuma f unclonalidade no slstema que permitlsse a

alteração de autuação para advertência ou até mesmo a geração de

advertências a partir do primeiro registro;

Deverá dlspor de rotlna que permita e geração da notificação em acordo com a

necessldade do Órgão, podendo o mesmo optar pela geração de autuação e

advertência por escrito;

Controle e acompanhamento da validação dos eutos manuais e eletrônicos;
Nã conseguiram apresentar a execução das rot¡nas aqul solicltadas,

apresentando apenas de forma conceltual;

Controle do processo de impressão das notificações e relações de postagem de

acordo com seus objetos, e controle da entrega ao agente de postagem para

posterior emlssão;

Não demonstrou qualquer controle do processo operacional de impressão e

postagem das notlflcações em slstema, quando contextualizado o ltem de

maneira conceitual deu a entender em nossa concepção que o controle era

realizado de manelra manual;

Demonstraram o cadastro de equipamentos do mobile que nada tem haver com

os autos eletrônicos, tentendo dar entendimento sim¡lar de controle;

Deverá possibllitar quando aplicável o registro e controle dos equlpamentos

eletrônicos de velocidade geridos, disponibilizando alertas em decorrência do

descumprlmento a caracterlsticas operacionais tidas como necessárias para o

acompanhamento e disponlbilidade do servlço, como prazo de aferição e

dlsponibilidade dos equipamentos;

Não apresentaram rotina que valldasse esse controle dos chamados de

manutenção junto aos equ¡pamentos;

Deverá possibilitar o registro, controle e ãcompanhamento de chamados

técnicos abertos, parâ realização de reparo ou identificação de anomalias nos

equipamentos eletrônicos medldores de velocidade, possibilitando assim que o

órgão de trânsito tenha total conheclmento dos acontecimentos relaclonados

aos equipamentos geridos por si;

Não consegu¡ram demonstrar a execução do referido item, apenas

contextuallzando de maneira conceitual como funclonaria no sistema;

Deverá realizar a indexação dos registros, através de digitação e redigitação dos

dados, não permit¡ndo que a mesma pessoa que realizou o processo de

digitação seja a que realizará a redigitação, para que se diminua a probabilidade

de erros em decorrência do processo manual;

Não demonstraram exemplo de controle de nenhum auto de natureza RENAINF

ou SNE que pudesse permitlr a validação do ltem em questão;
Deverá realizar o processamento de placas de outro Estado, realizando asslm o

processamento Renainf;

Não conseguiram demonstrar como o sistema trata, acompanha e controla o

processo de impressão, informando que de forma conceitual que enviava para

uma gráfica mas sem lnformar como se dava esse controle dentro do sistema;

Deverá realizar o processo de lmpressão das notificações geradas a partir do

reglstro da infração, realizando o processo de impressão, serrilhamento e

envelopamento das notif¡caçöes de autuação e penalidade;

Não apresentaram rotina de dlgitalização e indexação das relações de postagens

e a referida assoclação aos autos, não sendo visualizada de como flcarla a

consulta de um auto com relação de postagem Já indexada para vlsuallzação;

Deverá permitir a digitalização e indexação das relações de postagem

devidamente assinadas pelo correlo, permit¡ndo essim que e mesma posse ser

acessada a qualquer momento e ser utlllzada como prova documental da

postagem da notiflcação junto aos corre¡os;

Não conseguiram demonstrar como o slstema trata, acompanha e controla o

processo de entrega aos correlos, lnformando que de forma conceitual que

env¡ava que os correios pegavam direto no grafica, fato esse que traz Srave

consequencias ao processo tendo em vista não existir uma validação do que

realmente foi ¡mpresso e Postado;

Deverá controlar e acompanhar as notificações de forma qualitativa e

quantitativa durante o processo de ¡mpressão, até sua respectiva entrega aos

correlos, possibil¡tando aos gestores a vlsão de todo o processo de operação;
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Disseram realiza o processamento de autos manuais, mas não conseguiram

demonstrar o processamento de nenhum em slstema e quando solicltado pelo

5r. Douglas a inserção de uma folha de seu bloco pessoal em sistema

informaram não haver a possibilidade no momento;

Deverá reallzar a digitallzação dos autos manuais para que o processo de

indexação seja realizado sem a necessidade de manuseio dos documentos

originais, trazendo assim mais segurança ao processamento da documentação;

Não demonstraram nenhuma funclonalidade de conferêncla dos dados nem

informaram como tratavam no mobile os casos em que o preenchimento do

auto e ¡nformações do veículo fossem feitas de maneira offline e que

preclsariam de validação;

Deverá dispor de rotina de validação dàs informações processadas, no intuito
de validar que as informações do vefculo outrora identificado na infração sejam

os mesmos retornados pela base de informações do Detrân;

Apresentou uma consulta em powerbi, mas que não tinham as informações de

acordo com o que é pedido no ¡tem, pois não cate8orizou qualquer informação

dentro do sol¡c¡tado, usando da consulta apenas de mane¡ra conceitual

informando que conseguiria em um segundo momento real¡zar tals atividades;

Deverá dispor de rotina de geração de relatório e indicadores que permitam

uma visão operacional e gerencial das ativ¡dades realizadas, disponlbillzando no

mlnimo:
. Notificaçöes de autuação geradas por perfodo;
. Notif¡cações por tipo de enquadramento;
. Placas com maior lndice de lnfrações;
. Infrações por localidade;
o Notificações por gravidade;

Deverá controlar o prazo e as regras para geração das penalidades, em acordo

com os tipos e prazos regulamentado, permitindo a geração de multas por

Edital, NIC - Por Não identificação de condutor e SUV - Sem utilização de velculo;

Não apresentaram a geração de nenhum tipo de notificação, apresentando

apenas um lote de pdf de penalidade que já havia sldo gerada antes da

apresentação;

Não realizaram a geração de nenhum relatório em tempo de execução,

mostrando somente tela de uma pseudo ÊRP que poderia gerar os dados em

acordo com filtros a serem sol¡citados, mas não geraram nenhum documento;

Deverá dispor de rotina de geração de relatório e indicadores que permitam

uma visão operacional e gerencial das atlvidades realizadas, disponibillzando no

mfnlmo:
. Notificações de penalidades geradas por perlodo;

. Notificações de penalidades geradas por tipo;

. Notificações por tipo de enquadramento;

. Placas com maior lndice de infrações;

. lnfrações por localidade;

. Notificações por gravidade;

. Mapa de vencimento de penalidades (vencidas e a vencer);

Item 2.

Locação de licença de uso temporária de aplicativo bloco eletrônico pere auto de infração de trânsito; boletim de sinistro de trânsito - BOAT; formulário de

recolhimento de documentos - FRD; formulárlo FRV

Relato lnlclal sobre apresentação do ltem

A apresentação do referido item foi a mais aproveitada de todas as realizadas pela refer¡da empresa, no entanto, ainda assim diversos itens solicitados não foram

atendidos tendo e durante todo o processo de apresenteção foram sendo feltos ajustes em tempo de execução, tendo a referida empresa utllizado de forma

arbltrar¡a a apresentação de soluçöes do moblle em tela de slmulação do andro¡d em computador, acreditando ser um descumprimento da apresentação

rea lizada;

ITEM

Não foi realiazado a retrocessão do AITParametr¡zação que perm¡ta o tempo lim¡te de retrocessão da data da infração

do AlT.

Não consegu¡u realizar o bloqueio simultâneo e sequer tinha outro

equipamento para demonstrar tal funcionalidade.
Mecanismos que permita o bloqueio de sessão simultânea de usuário e

possibilitará autent¡cação off-line.

Não demonstrou uma l¡sta contendo a marca do vefculo, código da infração e a

matrlcula do agente autuador.

Exibir em lista os autos de infração gerados, ordenados por data de infcio da

lavratura, contendo número do AlT, placa do velculo, marca, código e artigo da

infração, data, hora e matrícula do agente autuador.
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Mecanismo de confirmação para finalização do auto de infração, possibilitando

checagem final das lnformações preenchidas antes de enviar o auto de infração

ao servidor do órgão ou entidade de trânsito

Não demonstrou método de confirmação para finalização do auto de infração e

nem icone que confirma o envio do ait para base de retaguarda.

Dispor da funcionalidade de apoio a Bl¡tz para auxílio as abordagens realizando

consultas em tempo real, não superior a 20 segundos, para identificação de

vefculos com pendências conforme filtro pré-estabelecido;

Não identificava o filtro de restrições na operação de Blitz e não demostrava a

restr¡çoóes dos vefculos com déblto de l¡cenclamento ou roubo/ furto.

Possibilitar a inclusão de assinatura digital do condutor do vefculo autuado no

momento da lavratura do auto na tela smartphone
Não realizava a lnserção da assinatura do condutor na tela do mobile

Não indica a finalização do ait e nem disponibilizada icone que o AlTfoi enviado

para base de retaguarda.

Deverá exigir que o agente de trâns¡to indlque a finalização do preenchimento

do Auto de lnfração, para que um novo Auto de infração possa ser preenchido,

não podendo ser de forma automática ao final do preenchlmento

Foi enviado o AIT em formato TXT, diferente do solicitado, que é em PDF

Permitir a geração de PDF do auto de lnfração assim como o envio por e-mail

para destinatário pré-cadastrado no órgão ou lnformado no momento da

infração quando essa for na modalidade com abordagem.

Não foi informado em nenhum campo a med¡dâ admistrativa cabivel, item

necessário para ¡ntegrar com módulos de recolh¡mento de velculos e

docu mentos.
Deverá ¡nformar a medida administrativa cabfvel para infração lavrada;

Não demonstraram o tipo de aborrdagem, se era com abordagem ou sem e nenl

a opção do condutor infrator assnar de forma dig¡tal o AIT'

Permit¡r que quando o agente da autoridade de trâns¡to indicar que o auto está

sendo lavrado com abordagem, o aplicat¡vo terá a capacidade de perm¡tir que a

assinatura do condutor seJa colhida de forma digital no Auto de lnfração de

Trânsito e deverá manter está relacionada ao mesmo

O boat foi concluido, mas o mobile não possui lcone que lnforma que ele foi

enviado para retaguarda

Dispor de mecanistno que informará a situação de envio e preenchimento de

cada BOAT na lista de BOAT preenchido e informará sobre data e horário de

ocorrência do sin¡stro

Não possuiam figura técnica pêra marcar as avarias dos velculos e nem narrat¡va

dos danos.
Permitir a inclusão de narrativa do sinistro e descrição dos danos de cada

veículo que participou do sinistro em forma de desenho;".

O sistema não possuia campo para inserir os dados do proprietário e nem o

campo para inclusão do chassi.

Perrnit¡r a inclusão de dados gerais de cada veículo que participou do sinistro,

com placa, chassi, marca, modelo, cor, espécie, categoria, dados proprietário e

pals de origem

Não demonstraram o campo para inclusão clo endereço da pessoa envolvidaPermitir a lnclusão de dados gera¡s de cada pessoa que participou do sinistro,

com nome, identidade, cPF, endereço e gênero;

Não perm¡te a consulta dos dados da pessoa envolvida através do CPF

Permitir a consulta dos dados da pessoa relacionada no slnistro através do CPF.

Definirá em qual vefculo cada pessoa que particlpou do sinistro estava no

momento do sinistro e informará a qualificação disposta como: condutor,

passageiro, pedestre, c¡clista, testemunha ou noticiante e permit¡rá a inclusão

de situação ffsica de cada pessoa que participou do sinistro

Não informa que o Boat foi enviado para retaguarda e nem tipo de ocorrência'Deverá possuir lista de boletins gerados com informações mÍnimas de data,

hora e situação de transmissão e ocorrênc¡a
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Dispor de parametr¡zação que permita o tempo l¡mite de retrocessão dâ datâ

do BoAT
Não realizava a retrocessão da data na confecção do Boat.

Possibilitar mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo

órgão ou entidade de trânsito dentro de um período pré-definido pelo órgão
para reaprove¡tamento de dados do local, condutor e vefculo

Não possuiam essa funcionalidade.

Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor e do

aBente da autoridade
Não possu¡am campo para assinatura do infrator, depois do FRD impresso.

Não possuiam essa funcionalidade.
Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de

cancelamento a part¡r de l¡sta def¡n¡da pelo órgão e a inclusâo de texto de

justificativa para desistência de preenchimento do formulário

Não possuiam essa funcionalidade.
Deverá impedir preenchimento de novo FRD caso exista um FRD cancelado por

desistência e sem justificativa do cancelamento

Não informa o envio do FRV para retaguarda e nem sinaliza o envio.
Dispor de mecanlsmo que informará a situação de envio e preenchimento de

cada FRV na llsta de FRV5;

Não permite a inclusão de fotos no FRV
Permitlr a inclusão de fotos tendo sua quantldade definida pelo órgão ou

entidade

Não possuiam essa funcionalidade
Possibilitar inclusão de informações sobre a pessoa designada para condução

do vefculo em caso de retenção

Não possuiam essa funcionalidade.
Deverá impedir preench¡mento de novo FRV caso exista um FRV cancelado por

desistência e sem just¡ficativa do cancelamento

Não possuiam essa funcionalidade.
Deverá possuir um campo na impressão para asslnatura do condutor, agente da

autoridade e o responsável pela remoção do velculo

Não, apresentou capacidade de demonstrar a cerca virutal e como delimitar a

área de uso do aparelho, gerando apenas alerta ao sistema da poslção do

aparelho fora da cerca.

Possibilidade do gerenciamento de cerca vlrtual, onde é possfvel delimitar área

de uso do aparelho

Não realiza esse filtro na retaguarda.

Deverá fazer ã crftica necessár¡a quanto à tipif¡cação da infração e ao tipo de

vefculo, levando em consideração a tabela de lnfraçöes da Portarla 354 de 31 de

março de 2022 da SENATRAN para a qual se define pelo tipo de velculo, ou seja,

não deverá permitir a gravação de infração para velculo de duas ou três roda

em vefculo de quatro rodas, e vice versa; por exemplo, lnfração pelo não uso do

capacete registrado em um automóvel, assim como infração pela falta de c¡nto

imputada a uma motocicleta;"

Não possu¡am essa funcionalidade.
Deverá exigir que o agente de trânsito confirme a f¡nalização do preenchimento

do Auto de infração, para que um novo possa ser preenchido, não podendo ser

de forma automática a finalização ao final do preenchimento dos campos
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Item 3.

Locação de Smartphone com acesso a lnternet e chip de dados móvel, servlços de instalação e configuração,

Relato lnlclal sobre apresentação do ltem

Para o ltem em questão fol entregue e apresentado o equipamento que serla o disponibilizado pela empresa em caso de classificação, tendo tal equipamento

atendido quase 100% des caracterfstlcas, flcando desclasslflcado em nosso entendimento o segulnte;

ITEM OBSERVAçAO

EQUIPAMENTO APRESENTADO - MOTOROLA G22

Item em não conformidade no ltem câmeras traseira onde o mesmo apresenta

os seguintes valores segundo descrição técnica:

sOMP+8MP+2MP+2MP

Quanto às câracterlsticas do smârtphone (hardware) deverá:

Peso: não superlor a 200 (g)

Polegadas: não inferior a 6.5"polegadas

Touchscreen: SIM

Gsm: Quad Band (850/900/1800/1900)

Wi-Fi:802.11alb/g/n 2.4GHz + 5GHz

Bluetooth: slM v.4.2

GPS: GPS/Glonass/Beidou/Galileo

RAM: não ¡nferíor a 3GB

USB: Tipo C / USB 2.0

Memória lnterna de no mfnimo 64 GB

Processador: não inferior a 1.8 GHz Octa Core

64 Bit: SIM

Quantidade de Câmerâs trâseiras: 3 unidades

CâmerasTraseirasnão¡nfer¡oresa 48MP+8 MP+5 MP+2 MP

Câmera Frontal: não inferior a 10 MP

Bateria: não inferior a 5000 mAh

Item 4,

Locação de lmpressora térmica portátll com conexão sem flo, bluetooth ou wifi,

Relato lnlclâl sobre apresentação do ltem

Para o item em questão foi entregue e apresentado o equ¡pamento que seria o disponibilizado pela empresa em caso de classificação, tendo tal equipamento

desatendido os ltens abalxo relacionados, ficando desclasslficado em nosso entendlmento o seBulnte;

OBSERVAçÃOITEM

EQUIPAf\4ENTO APRESENTADO. THERMAL RECEIP PRINTER

Item em não conformidade por não ter âtendido as especlficações de:

Visor LCD com indlcação de falta de papel, status de funcionamento,

capacidade de bateria, carregador conectado e configurações.

Certificação lP: lP-54

Proteção contra quedas de até 1,5m

Homologação na ANATEL

Quanto às características da impressora (hardware) deverá:

Resolução de 203dpi (8 dots/mm);

Largura de lmpressão de 48 mm (boblna de cartão de crédito);

Velocidade de impressão de 90 mm por segundo;

Método de impressão térmico direto (dispensa o uso de tinta);

Allmentação por bateria do tipo Lftio (recarregável);

Bateria: não lnferior 1200mAh/7.4V
Peso máxlmo de O.24 Kg

Comunicação por bluetooth ou W¡-Fi.

Visor LCD com indicação de falta de papel, status de funclonamento,

capacldade de baterla, carregador conectado e conflgurações.

Certificação lP: lP-54

Proteção contra quedas de até 1,5m

Homologação na ANATEL

tecnológlco ao gerenclemento e controle do atendlmento presenciat, web e autoatendimento ao cldadão com portal de comunicagão lnstltuclonal
5.

Relato lnlclal sobre apresèntação do ltem
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Na apresentação do item em questão e empresa novamente demonstrou telas que realizariam o referido atendimento, contudo não realizaram nenhum

atendimento fato esse que chamou atenção de nossa empresa e alnda segundo a próprie empresa e técnlca responsável pela apresentação não haviam as

caracterlsticas relaclonadas a parte de gestão de guichês, painel de senhas e chamadas de atendimento presencial, agendamento on-line, assim como qualquer

estrutura de atendlmento ou portal de lnformações, sendo demonstrado apenas um app chamado VlaPubllco que realizava uma únlca função quando

apresentado (solicitação de credencial) que não atende as funcionalidade solicitadas, ficando assim desclassif¡cado em nosso entendimento o seguinte:

Não conseguiram demonstrar a emlssão de nenhum documento no

atend¡mento, abrindo novamente o lote de notificações de penalidade que iá

estava salvo em pdf em seu computador, não apresentando qualquer geração

no referido módulo;

Deverá permitir a emissão de documentos relacionados ao trânsito,

possibilitando ao usuário a retirada de no mfnimo as segulntes lnformações:
. Cópla do auto de infração;
. 2¡ via da notificação de autuação;
. 2¡ via da notificação de penalidade;
. carta de resultado de julgamento de defesa e recurso;
o Avlso de Recebimento AR

. Nada consta;

lnformaram não exist¡r esse controle no sistema e por lsso não houve

apresentação do item;
Deverá perm¡tir a padronlzação e conflguração dos gulchês de atendimento por

tipo de aiendimerlto, ordem e slncronlzação do atendlmento;

Não demonstraram rotina de controle da documentação que validasse a

movimentação dos documentos entre o atendlmento e o arqulvo quando

separados f isicamente;

Deverá dispor de rotina dc controle para manuselo de documentação

impetrada do atendlmento ao arqu¡vamento, através de protocolos gerados

diretamente no slstema;

lnformaram não existir esse controle no slstema e por isso não houve

do item;

Deverá alerta ao administrador quando atendimento não foi iniciado, pausado

ou não finalizado, alem de permitir a determinação do tempo máximo de

espera e realocação automática para as posições vazias de atend¡mento;

lnformaram não existlr esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do ltem;

Deverá dispor de lnformações referentes aos processos de atendimento, como,

tempo médio de atendlmento, quantldade de pessoas atendidas por gulchê,

por local ou por tlpo de procedimento;

Não foi apresentado nenhum relatório ou quaisquer estatfsticas para o referido

módulo;

Deverá dispor de acesso dinâmico às informações sobre o atendimento através

de relatórios, estatfstlcas e gráficos, sobre os atendimentos de uma unldade, de

um grupo de unidades ou de todas elas, caso seja realizado atendimento em

mais de um local ffsico;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;
Deverá permitir exibições de vídeos promocionais, s¡multaneamente aos

painéis de chamada;

lnformaram não existir esse controle no slstema e por isso não houve

apresentação do item;
Deverá permitir integração com painel de chamada de senhas com sinalização

visual integrada à TV;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;
Deverá permitir o cadastro dos serviços que serão agendados online, nos casos

de agendamentos realizados via web;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Deverá permitir o cadastro de usuários com permissão de acesso para

ração dos serviços de agendamento, garantindo que essa

parametrização seja felta por pessoa apta a função;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Deverá restringir cadastro de agendamento apenas para o cidadão

devidamente cadastrado e identificado, devendo o cadastro de ser realizado no

ato do agendamento;
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não ex¡stir esse controle no sistema e por isso não houve

do item;
Deverá possuir validação do agendamento com informação do número do

damento, cpf, rg e endereço do sol¡citante;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por lsso não houve

apresentação do item;
Deverá permlt¡r escolha de local, data e horárlo do atendimento que alnda

estiverem dlsponlveis para atendimento;

lnformaram não existir esse controle no slstema e por isso não houve

apresentação do ltem;
Deverá permit¡r cancelamento do agendamento sollcltado, posslbllitando que

um mesmo usuárlo possa reallzar até um cancelamento por mês;

lnformaram não exlstir esse controle no sistema e por isso não houve

do item;

Deverá bloquear agendamento para o usuárlo que não tlver comparecldo em

dois atendlmentos consecutivos, dlspondo de rotina de llberação de usuário

apenas no atendimento presenclal;

lnformaram não existlr esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;
Deverá perm¡tir cadastro de todos os serviços disponlveis para atendimento em

um único agendamento;

lnformaram não existir esse controle no slstema e por lsso não houve

apresentação do item;
Deverá emitir protocolo de agendamento com número da sollcltação, data e

horário do atendimento agendado;

lnformaram não exist¡r esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;
Deverá permitir cadastro de enquetes para realização no final do atendimento,

possibilitando ainda a qualificação do mesmo em ótlmo, regular ou péssimo;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do ¡tem;

Deverá permlt¡r apresentação dos resultados em gráficos tridlmensionals,

proporclonando apllcações estatfstlcas e uma excelente organização visual dos

números;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Todos os indicadores referentes ao processo de controle de chamadas e

pesqulsa eletrônlca devem ser disponibilizados de forma on-line, via servlços

web's, possibilitando assim a geração de indicadores em tempo real do

processo operacional do atend¡mento em todos os locals lmplantados;

lnformaram não exist¡r esse controle no slstema e por ¡sso não houve

apresentação do item;

Deverá ser disponibilizada solução que permita a consolidação e exposição de

indicedores gerados a partir das informações coletadas no processo de

atendimento, possibilitando assim que os gestores lnterpretem e monltorem o

processo de atendimento reallzado;

Não conseguiram apresentar informações relacionadas ao julgamento no

momento do atendimento, voltando para o módulo de atendimento para

realizar consulta, concelto que tira a ideia de intetração das informaçðes entre

os módulos;

Está devldamente integrado com o slstema de controle de avaliação e

julgamento de processos, possib¡l¡tendo ao âtendente es ¡nformações

relacionadas ao atendimento realizado;

Não demosntrou rot¡na tendo em vista não ter o acompanhamento da

credenclal lmplementado no sistema, sendo o mesmo apenas um cadastro sem

controle admlnistrativo em acordo com o que devemos no item 11'

Está dcvidamente lntegrado com o sistema de controle de credenciais de

estaclonamento regulamentado, possibilitando ao atendente uma visão de

como está o processo de confecção da histórico das credenciais;

Não demonstrou nenhum pagamento através da consulta de atendimento

informando que conceitualmente o auto do stetus estaria lndicando o referido
devidamente integrado com o slstema de controle de arrecadação e ratelo,

itando ao atendente a vlsão dos pagamentos realizados para cada

pesquisado;
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Está devidamente ¡ntegrado com o sistema de controle de registro de

ocorrências e sinistros de trânsito, possibilitando ao atendente a visualização

das lnformações do processo relacionado ao usuário;

Não demonstrou rotina porque em acordo com o descrito no ltem 10 não existe

um controle administrativo e de acompanhamento das ocorrências registradas;

Disponibil¡zar sistema em plataforma web que possibilitará no mínimo:

. Rotina que permita a emissão de senhas para atend¡mento presencial para

impressoras térmicas,
. Rotina para o controle de chamadas para o atendimento presencial,

possibilitando asslm um controle de atend¡mentos de acordo com o perfll dos

pontos de atendimento;
. Deverá permitir a transferência de senhas e nova chamada quando o

atendente julgar necessário;
. Deverá dispor de rotina para utilização de painéis de chamadas que deverão

possibilitar ao cidadão vlsuallzar os números chamados, vfdeos lnstitucionals e

estar lntegrado com o slstemê de agendamento eletrônlco para que os usuários

que tenham agendado atend¡mento possam ser chamados no perfodo

agendado;

lnformaram não existir esse controle no slstema e por isso não houve

apresentação do item;

lnformações repassadas apenas de maneira conceitual, po¡s não foi

apresentada nenhuma tela condizente com as informações solicitadas e

previstas;

Dispor de rotinas de consulta de informações referentcs às infrações de

trânsito, possibilitando a visualização de no mlnimo:

. Dados da infração de trânsito

. Dados referentes ao julganrento dos processos impetrados ao órgão;
¡ Dados referentes aos pagamentos;
. Dados referentes aos dados do proprietário e vefculo;

Na apresentação do referido módulo não conseguiram gerar nenhum

documento no momento da apresentação e informaram ainda não ter rotina de

emlssão de nada consta;

Possibilitar a emissão de documentos mediante a solicitação dos usuários,

atendendo no mfnimo:

. Emissão de resultado de julgamento de defesa e recurso

. Emissão de boleto para pagamerrto;

. En'llssão de 2e vla de multa;

. Emissão de Nada consta;

lnformaram não exlstir esse controle no sistema e por lsso não houve

apresentação.do ltem;

Possibilitêr o agendamento eletrônico para atendimento presencial, permitindo

assim que o cidadão possa agendar o horário, o local e o tipo de atend¡mento

que deseja fazer;

Não foi apresentado nenhum relatório ou quaisquer estatfsticas para o referido

módulo;

D¡spor aos gestores os indicadores referentes aos serviços realizados para que

possam ser realizados os planejamentos necessários ao pleno atendimento dos

cidadãos;

Não conseguiu demonstrar nenhuma tela com a consolidação de lnformações

dos outros módulos;

Dispor de telas de consultas integradas com as demais soluções prev¡stas neste

termo, possibilitando que possa ser reallzada uma consulta unificada das

infcrmações relac¡onas as infrações de trânsito, permissionários, processos,

recursos, dentre outros.

Não apresentou rotina de controle, apresentando apenas ainda de forma

conce¡tual expl¡caçõei sem demonstrar a execução a digitalização no momento

do atendimento;

Dispor de rotina que permita a digitalização do protocolo impetrado no ato do

atendimento ou posteriormente Þara que possa ser gerada uma lista de

atendimentos que precisam que a documentação seja disponibilizada para dar

prosseguimento as atividades;
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Permltlr a consulta, anállse e emissão de nada consta relacionada as lnfrações e
pleitos ¡mpetrados no órgão;

lnformaram não exlstlr esse controle no slstema e por lsso não houve

apresentação do item;

Não apresentaram as informações de forma cons¡stente e integradas ao módulo

de atendimento, saindo e entrando dos módulos de maneira a tentartrazer

algum tipo entendimento na tentativa de ludibriar a comissão;

Possibilita acesso das informações referentes e em específico dos processos

relacionados às lnfrações de trânsito, permltlndo a consulta de:

. lnformações de notificações emitidas

. lnformações de atend¡mentos realizados

. lnformação e imagem de processos de defesas impetrados

. lnformação e imagem de recursos de lnfração ¡mpetrados a JARI

. lnformações quanto aos pagamentos realizados e reglstrados no sistema

Não conseguiu gerar nenhum documento no momento da apresentação,

abrindo um lote pdf com notificaçöes de penalidades já geradas renomeadas

com 2ê via;

Possibllitar alnda a emlssão de 2ê vla de protocolos e documentos relacionados

ao processo de registro da infração de trânsito, como auto de infrãção,

not¡ficação de autuação, dentre outros.

A solução disponibilizada neste ltem deve estar plenamente lntegrada com os

demais presentes no termo, permltlndo essim a gestão do processo de

atendimento dos usuárlos de maneira prática e consolldada;

Não apresentaram as informações de forma consistente e integradas ao módulo

de atendimento, saindo e entrando dos módulos de maneira a tentar trazer

algum tlpo entendlmento na tentativa de ludibriar a comissão;

Não fol apresentado nenhum relatório ou quaisquer estatfstlcas para o referido

módulo;

Deverá dispor de rotina de geração de relatório e indicadores que perm¡tam

uma visão operaclonal e gerenclal das ativldades reallzadas, dlsponlbllizando no

mlnimo:

. Relatório de atendimentos realizados por perfodo

. Relatório de atendimentos realizados por atendente

. Relatório e indicador de tempo médio de atendimento por t¡po

. Relatório de atendimentos por tlpo de etendimento

. Relatório de atendimento por canal de relacionamento (portal, presencial).

. Relatório indicador de pico de atendimento (horário d¡a, tipo).

lnformaram não existir esse controle no slstema e por lsso não houve

apresentação do item;

A solução em questão busca apoiar a instituição, buscando disponibilizar via

ambiente web às informações e serviços relacionados ao órgão, no objetivo de

trazer uma maior transparêncla, aproxlmação junto à socledade e uma maior

agilidade nas atividades de responsabilidade do órgão, através da

disponibilização de servlços que poderão ser acessados via site pelo próprio

usuár¡o.

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do ¡tem;

Dispor de um portal onde o órgão de trânsito, possa realizar a publicação de

informações pertinentes aos serviços realizados ass¡m como:

Notfcias nacionais e de contexto municipal, relacionados ao trânsito da

cidade;

Publicação de eventos e campanhas relacionadas ao órgão;

Publlcação de lnformações de ordem obrlgatória, em acordo com as

Resoluçöes e Portarias do CTB;

lnformaram não existir portal de serviços dentro dos moldes sol¡c¡tados por ¡sso

não houve apresentação do item e para tentar cumpr¡r o ¡tem apresentaram um

app chamado ViaPublico que só dispunha de uma rotina posslvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

Deverá ser conceitualmente um portal de serviços, permitindo que o órgão de

trânslto, possa disponibilizar uma estruturã de serviços, onde o usuário infrator
poderá utilizar a página web como uma extensão do atendlmento presenclal;
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lnformaram não existir portal de serviços dentro dos moldes solicitados por isso

não houve apresentação do ¡tem e para tentar cumpr¡r o ltem apresentaram um

app chamado ViaPublico que só dlspunha de uma rotina possfvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

consulta de infrações e situação administrativa de um determinado vefculo em

relação ao órgão, tanto no âmbito nacional quanto municipal;

lnformaram não existir portal de serviços dentro dos moldes solicitados por isso

não houve apresentação do ltem e para tentar cumprir o item apresentaram um

app chamado ViaPubllco que só dlspunha de uma rotina possfvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

consulta de pontuaçöes de uma determlnada CNH em relação às multas do

urgao;

lnformaram não existir portal de serv¡ços dentro dos moldes solicitados por isso

não houve apresentação do item e para tentar cumprir o item apfesentâram um

app chamado ViaPublico que só dispunha de uma rotina possfvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

Deverá dlspor de rotina no portal onde o usuário poderá consultar e emitir 2e

v¡a das notificações de autuação e penalidade;

lnformaram não existir portal de serviços dentro dos moldes solicitados por isso

não houve apresentação do item e para tentar cumprir o item apresentaram um

app chamado ViaPublico que só dlspunha de uma rot¡na possfvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

Deverá dispor de rotina de emissão extrato para pagamento de notificações de

penalidade abertas, controlando ainda que as que estiverem vencidas tenham

seu valor de geração devidamente atual¡zado em acordo com o que rege o

Código de Trânsito Brasileiro;

lnformâram não existlr portal de serviços dentro dos moldes solic¡tados por isso

não houve apresentação do item e para tentar cumprir o ¡tem apresentaram um

app chamado ViaPublico que só dispunha de uma rotina possfvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

Deverá dispor de informações relacionadas aos julSamentos realizados pelo

Órgão, possibilitando que o usuário possa emltir carta de resultado de

julgamento direto pelo site;

lnformaram não existir portal de serviços dentro dos moldes sol¡citados por isso

não houve apresentação do item e para tentar cumprir o item apresentaram um

app chamado ViaPubllco que só dispunha de uma rotina possfvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

Deverá quando possfvel disponibillzar a consulta das lmagens referentes aog

processos e autos manuals relaclonados a cada infração;

lnformaram não ex¡stir portal de serviços dentro dos moldes sollcitados por lsso

não houve apresentação do item e para tenta¡ cumpr¡r o item apresentaram um

app chamado ViaPublico que só dispunha de uma rotina possfvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credencial;

Deverá disponibilizar rot¡na que esclareça os procedimentos a serem realizados

no Órgão e que o usuário possa balxarvia download, os formulários em

formato PDF para utilização;

lnformaram não existir portal de serviços dentro dos moldes solicitados por ¡sso

não houve apresentação do ltem e para tentar cumprir o ltem apresentaram um

app chamado VlaPublico que só dlspunha de uma rotina posslvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credenclal;

A ferrementa disponlbilizada deve perm¡tlr que a gestão do lançamento das

informações no portal possa ser realizada pelo próprlo órgão

lnformaram não existir portal de serviços dentro dos moldes solicitados por isso

não houve apresentação do item e para tentar cumpr¡r o ¡tem apresentãram um

app chamado ViaPublico que só dispunha de uma rotina posslvel de ser

realizada que era o pseudo cadastro de uma credenclal;

Deverá dispor ainda de rotina onde o usuário possa abrir reclamações e

denúnclas que poderão ser feitas de forma anônlma ou reglstrada,

possibilitando ainda para os casos onde a mesma for de forma registrada a

possibllidade do acompanhamento da referida solicitação;

Item 6.

Suporte tecnológlco ao gerenclamento e controle do processo de relatoria e julgamento de processos de Defesa e Recurso a lARl;

Releto lnlclal sobre apresentação do ltem
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Naapresentaçãodoreferidoitem novamenteaempresaapresentoutelasemformatoestáticoequandosol¡c¡tadareal¡nteraçãojuntoaosistemaomesmo
apresentou falhas que tiveram seu erro relativlsado pela equlpe que procurou tentar passartals lnconslstência durante a apresentação. Ressaltamos alnda que

durante a apresentação a empresa e sua responsável técnlca informaram não ter no sistema qualquer estruturação de controle de sessões a serem reallzadas e

funcionalidades decorrentes dessa informação, assim como diligências dentre outras funçöes, ficando assim desclassificado em nosso entendimento o seguinte

ITEM

o slstema dlsponlbllizará de forma automática os processos que já estejam

disponlvels para Julgamento, cabendo ao presldente da Junta quando aplicável

assoclá-los a uma respectiva sessão, após a liberação dos mesmos por parte dos

iu lgadores/relatores;

lnformaram não exlst¡r no sistema o conceito de controle por sessões de

iulgamento e por ¡sso não houve demonstração do referido item e outros

relacionados;

lnformaram não existir no sistema o conceito de controle porsessöes de

iulgamento e por isso não houve demonstração do referido ltem e outros

relacionados;

os processos serão avaliados de forma individual pelos relatores e após

definido o resultado e devidamente informados pelo relator, o recurso será

dlsponiblllzado para avallação da Junta em sessão de forma automátlca, após a

entrada do resultado do recurso;

lnformaram não existir no s¡stema o conceito de controle porsessões de

iulgamento e por isso não houve demonstração do referido item e outros

relaclonados;

Deverá dispor de rotina de criação e agendamento de sessões de iulgamento,
possibilitando ainda o controle de execução da sessão com rotina de

conflrmação de presentes e gereção de ata de sessão;

Deverá gerar a ata de sessão validarido o processo de julgamento realizado,
permitlndo alnda que após a asslnatura dos membros a mesma possa ser

anexada a cada processo julgado;

lnformaram não existir no sistema o conceito de controle por sessões de

julgamento e por isso não houve demonstração do referldo ¡tem e outros

relaclonados;

Só demonstrou a lmagem de um processo, não inserindo nenhum arquivo

posterlormente o que viola a necessldade operaclonal quando necessárla a

lnclusão de peças posteriormente como as geradas em dillgências realizadas;

Deverá permitir a inclusão de peças ao processo, dlsponibilizando ao avaliador

ou responsável pelo processo, uma visão de todos os documentos vlnculados

ao mesmo;

Não conseguiu apresentar nenhum status de auto com julgamento realizado em

tela do atend¡mento

Está devidamente integrado com o sistema de controle de atend¡mento ao

cidadão, garantindo que as informaçöes de cadastro sejam disponibilizadas as

iuntas competentes e que as lnformações do julgamento possam ser

disponibilizadas no atendimento;

Não apresentou qualquer menção a visualização temporal dos processos,

quantldades de dlas aguardandolulgamento ou algo nesse sentido;
Deverá permltir a customização dos prazos de julgamento e dispor de alertas

para os envolvldos com a situação temporal de cada processo;

Não consegulu gerar nenhum documento no momento da apresentação,

abrindo um lote pdf com resultados de julgamentos já gerãdas anteriormente e

em lote, o que dificulta a geração de uma única notificação;

Deverá possibilitar a geração de carta ou not¡ficação, constando o resultado do

ju lgamento;

Não conseguiu gerar nenhum documento no momento da apresentação,

abrindo um lote pdf com resultados de julgamentos já geradas anteriormente e

em lote, o que dlflculta a geração de uma únlca notlficação que não

apresentava o modelo para postagem conforme sollcita o item;

A carta de julgamento deverá ser emitida em frente e verso com a identificação

do processo, parecer homologado e comprovante de receblmento de acordo

com o padrão de postagem adotado por cada com¡ssão e junta;

Não demonstrou nenhuma rotina ou tela de controle que demonstrasse os

processos que estavam abertos, Julgados ou aguardando Julgamento por

comissão e membro, sendo mostrada apenas a lista do julSador, ressaltando

ainda que o usuários logado e que apresentou a informações não era julgador

devidamente cadastrado o que fere o conce¡to de controle de acesso do sistema;

Deverá dlspor de mecanismos para o controle dos processos aguardando

julgamento e Já Julgados, em acordo com a necessidade do órgão de trânsito;
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Deverá perm¡tir a remarcação de sessões em vlrtude de contratempos no

processo de operação;

lnformaram não existir no sistema o conceito de controle porsessöes de

julgamento e por isso não houve demonstração do referido item e outros

relacionados;

lnformaram não exlst¡r no slstema o controle de dlllgências e por lsso não houve

demonstração do referido item e outros relacionados;
Deverá permitir o controle de abertura de processos de diligênclas, garantlndo

que as etapas de atendimento ao pleito sejam acompanhadas e monitoradas;

No módulo apresentado não conseguimos observar plena integração entre os

módulos seguer a automatização pretendida para o módulo em especiflco;

A solução em questão busca apoiar a automatlzação de todo o processo de

relatoria, apreclação e julgamento dos processos de Defesa de Autuação e

Recursos de Penalidade em 1ã e 2å instância do Órgão, garantindo que todo o
processo reallzado por parte dasJuntas e comissões seja automatizado a partir

do ato de entrada do processo ou recurso, realizado pelo atend¡mento ao

cidadão.

lnformaram não exlstir no sistema o conceito de controle por sessões de

iulgamento e por lsso não houve demonstração do referido item e outros

relacionados;

Deverá d¡spor de rotina para agendamento de sessões e geração de pautas e

atas das sessöes realizadas, possibilitando alnda o reagendamento ou

cancelamento de sessões, garantindo assim total aplicabilidade ao processo;

lnformaram não existir no sistema o conceito de controle por sessões de

julgamento e por isso não houve demonstração do referido item e outros
Deverá dispor de mecanismos de autenticidades devidamente reconhecidos

(assinatura dlg¡tal, biometrla) que possam validar a presença dos relatores e

julgadores a sessão;

Não dispôs de rotina de acompanhamento de processos pendentes,

demonstrando apenas esse acompanhamento apenas na visão única do

iulgador, não havendo conceito administrativo para a comissão;
Perm¡tir o acesso à lista de processos pendentes aguardando avaliação;

Não gerou o executou qualquer rot¡na de geração das cartas de resultado

demonstrando apenas um lote pdf antigo Já gerado no computador com cartas

fora do padrão de envio aos correios e não demonstrou rotina de geração por

email ou qualquer outra automatizada;

Deverá possibilitar a geração de carta ou not¡ficação, constando o resultado da

avaliação realizada que poderá ser envlada de forma automat¡zada via e-mail,

ou impressa e postada nos moldes das notificações de autuação e penalidades

geradas no sistema.

Não demosntrou integração com o atendimento;
Deverá estar devidamente integrado com a ferramenta de atendimento,

permitindo assim que os dados da avaliação possam ser ob¡eto de apreciação

por parte do cldadão que realizou a impetração do pedido;

O Julgador apresentado e que na verdade nem julgador era reglstrado no

sistema só conseBuia visualizar o documento impetrado no ato do atelìdimento;

Permitir o acesso ao processo digltalizado, contendo as imagens dos acervos

que sejam lulgados necessárlos ao processo de avallação, seJam os processos

impetrados, imagens de autos, l¡sta de postagem, dentre outros documentos

lulgados necessários ao pedido;

lnformaram não haver rotlna definida em sistema para troca de resultados de

julgamentos;

Deverá disporde rotlna que perm¡ta a revisão do processo avaliado pelo

relator, onde o presldente da comlssão e/ou Jarl poderá atrlbull um julgamento

dlferente ou pactuar com o parecer outrora dado apenas confirmando o

parecer do relator;

Sistema não apresentou rot¡na de ¡nclução e visualização de peças posteriores e

diferentes as que são âtribuidos apenas no ato do atendimento;

Possibilitar a inclusão de peças ao processo, disponibilizando ao relator ou

responsável pelo processo uma visão de todos os documentos vinculados ao

mesmo;
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Apresentando de forma conceltual atraves de um procedlmento já realizado

anter¡ormente a apresentação, contudo o sistema só apresentou o documento

impetrâdo no momento do atendimento não atualizado em nenhum momento

informações complementares de outros módulos ou a vlsualização de novas

peças incluldas;

A solução dispon¡bilizada neste item deve estar plenamente integrada com os

demais presentes no termo, permit¡ndo ass¡m a gestão do processo de análise

por parte dos usuários seja realizada de maneira prática e consolidada;

Não fo¡ gerado ou demonstrado quaisquer relatórios para o referido módulo,

sendo novamente apresentada uma tela conceitual de filtros que poderiam

gerar lnformações dinâmicas dos modulos, mas que não geraram nenhuma

informação sequer;

Deverá dispor de rotina de geração de relatório e indicadores que permitam

uma visão operacional e gerencial das êtividades realizadas, disponibilizando no

mf nimo:

m Relatório de julgamentos realizados por perfodo

E Relatórlo de julgamentos realizados por relator

E Relatório e indicador de tempo médio de julgamento

n Relatório de julgamentos por tipo de parecer

0 Relatório de processos e recursos não julgados com dias em espera

Não conseguiu apresentar nenhum status de auto com julgamento realizado em

tela do atendimento

Está dev¡damente ¡ntegrado corì o slstema de controle de atendimento ao

cidadão, gerantlndo que as informações de cadastro sejam d¡sponibllizadas as

juntas compctentes e que as informações do julgamento possam ser

disponibilizadas no atendimento;

Suporte tecnológlco ao gerenclamento e controle da arrecadação e ratelo flnancelro de tftulos orlundos das lnfrações de trånslto
Item 7.

Relato lnlclal sobre apresentagão do lteln

A apreseniação que.dentre todas ao ser realizada desmontrou a maior falta de correlação com os itens apresentados, tendo em vista que a empresa novamente

de maneira conceitual descreveu algumas funcionalidades dessa vez nem sequer mostrando telas,e quando necessária a geração de documentos solicitados não

consegulu como fol o caso do documento de parcelamento que ficou de ser apresentado de um dia para o outro e não o foi, flcando assim desclassificado em

nosso entendimento o seguinte:

ITEM

No item em questão novamente foi aberta tela de pseudo ERP com f¡ltros

dispersos, sendo informado de maneira conceitual não sendo realizada a

geração de nenhunì relatórlo, a não ser o de lnfraçöes processadas que foi

demonstrado na tentatlva de tentar ludlbriar a comlssão lnformando que seria

algo relacionada a arrecadação;

o s¡stema deverá dispor de mecanismos que auxiliem a adrninistração a obter

informações das multas processadas, indicando as de um dado

enquadramento, vencidas e vlncendas, devedoras por tipo de auto de infração

e equlpamento (sc auto eletrônico).

Não demosntrou a geração de nenhum boleto ou penalidade dentro dos

padröes, novamente contextualizando apenas de maneira verbal e

demonstrando um lote pdf cJe penalidade que já tinha gerada no computador

da equipe;

Mecanismo que auxilie a administração no controle da Arrecadação através de

ficha de compensação bancária (padrão FEBRABAM), creditada d¡retamente na

conta bancária deteflninada pelo ótgão de tIânsito, atendendo a disposto na

Portaria Np 25,de17 de novembro de 2004 do SENATRAN.

lnformaram que o s¡stema realiza o operação de maneira automatizada e não

demonstraram a lmportação e rotlnas de controle em caso de ocorrências

anomalas no pagamento;

O sistema deverá possuir condições de recepcionar pagamentos de ficha de

compensação por conexão eletrônica com o banco centralizador,

disponibilizando as informações de acordo com o previsto na Portaria Ne 25 do

SENATRAN;

1,1ão consegulu gerar nenhum documento de parcelamento, informando ainda

que as informações relativas a aplicação dojuros deveriam ser lançada em cada

boleto a ser gerado de maneira manual, o que inviabiliza totalmente o processo'

Ressaltasse alnda que mesmo reallzando o procedlmento de forma manual a

equipe não consegulu gerar o boleto;

Deverá possibilitar o pleno atendimento as funcionalidade e regros

estabelecldas pelo Senatrân, garantindo o pleno atendimento a Resolução na

619 de 05 de setembro de 2016, 697/2017,73612OL8e9f8/22:.
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lnformaram que o slstema recepciona a balxa e envla para o Detran e que o

mesmo informa se o pagamento está errado ou não e que no caso de ser

observado tal fato o mesmo deve ser tratado de forma manual pela Autarquia,

ou seja, mostrou que o sistema não controla nada de pagamento a menores ou

em discrepância dos devidos;

o slstema deverá possulr mecanlsmo que auxille a admlnlstração a controlar

diferenças entre valor arrecadado e saldo devedor mantendo as multas em

aberto quando dlvergentes, gerando informações das dlvergências e

atualizando valores pendentes no s¡stema do DETRAN, garantindo a validação

de artigos pertencentes ao CTB como o Art. 284.

Não demonstrou nenhuma rotina de controle das informações relacionadas ao

FUNSET e FUNSETNET, além de lnformar de forma absolutamente contrária ao

que pede o termo de referêncla que em seus clientes os mesmos reallzam o

pagamento de uma taxa de serviço ao banco para terem as informações que

deveriam ser prestadas por este módulo;

O sistema deverá dispor de mecanismos que auxil¡em a admin¡stração a obter

informações do controle financeiro da arrecadação, como valores arrecadados

por banco/agência a cada dia, valores de tar¡fas devldas, valores arrecadados

por mês, portipo de auto e equlpamento, por lnfração e valores devldos ao

FUNSET, de acordo com o que regulâmenta a Resolução Ne 932, de 28 de março

de2O22t,

Não demonstrou nenhuma rotina de controle das lnformaçöes, novamente

mostrando de forma conceltual a pseudo tela de ERP informando que poderiam

ser colocados mais filtros, mas não geraram novamente nenhum relatório;

O sistema deverá dlspor de mecanlsmos que auxiliem a admlnistração no

acesso aos dados das multas de trânsito de âmbito Municlpal, tanto às pagas

quanto às não pagas, de um determinado velculo.

Nã ocnsegulu durante a apresentação gerar nenhum documento de

arrecadação, seja sem jjuros, com juros ou penalldade normal, abrindo apenas

um lote pdf de penalidade já gerador anterior a apresentação para demonstrar

que poderia gerar algo;

O slstema deverá dlspor de mecanlsmos que auxiliem a adminlstração a gerar

documento hábil (boleto bancário) para recolhimento de multas em aberto.

lnformou que esse controle se dá de forma separada ao sistema nos clientes

onde trabalha informando que o gestor tem que esta com a informação do

banco e Detran caso queira saber sobre os fatelos

O s¡stema deverá ainda controlar os rateios acordados em convênios e os

custos operaciona¡s de opereção das lnfrações;

O item em questão não pode ser dado como atendido tendo em vista que vários

controles e demandas não foram demonstrados e que outros mostraram

inexistir na analise do referido serviço;

A solução em questão visa agilizar e dartransparêncla ao processo de

liquidação das notificações e taxas recolhidas diretamente pelo órgão de

trâns¡to e o acompanhamento dos valores recebidos e repassados via convênios

celebrados entre os deme¡s atores envolvidos no processo de flscalização e

cobrança de tftulos oriundos das lnfrações de trânsito.

Apenas falou de forma conceitual mas não apresentou;
Rotina de controle e importação dos arquivos disponibillzados pelas entidades

responsáveis pela arrecadação realizando quando possfvel a baixa dos mesmos

no Detran e Renainf;

demonstrou não fazer tal controle tendo em vista a informação que tals dados

devem ser advindos do Detran e acompanhados fora do sistema pela Autarquia

ou Demutran;

Possibilitar que os operadores identifiquem pagamentos anômalos no sistema,

permitindo asslm que as medidas relacionadas a resolução da incons¡stência

possam ser acompanhadas via slstema;

Não consegu¡ram Serar relatório ou informação que pudessem ser observado

exlstir algum tlpo de controle de tais informações, novamente fazendo

referência a pseudo tela de filtros da ERP que poderiam ser modulados, mas

que não tiverem nenhum relatório gerado;

Controlar os rateios entre Detran e Órgão, disponibilizando aos gestores a

informação de valores a serem recebidos ou a serem alnda cobrados;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;Dlspor de rotlna para reallzação de baixas manuals para os casos em que haja a

necessldade de lançamento do valor de forma manual;
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Permitir o acompanhamento da restitulção de valores aos usuários quando

houver a necessidade de fazê-lo, nos casos em que for identificado o

pagemento em duplicidade, a maior ou o julgamento deferido de uma

notificação paga, emitlndo parecer técnico ao órgão para que o processo

administrativo de restituição possa ser realizado;

lnformaram não existir rot¡na, mas que poderiam desenvolver;

Não mostrou nenhum relatório, tão pouco a geração de arquivo para o

funsetnet;
Possibilitar a integração do Órgão com todas as entidades envolv¡das no

processo, permitindo a troca de informações Junto ao Detran e FUNSETNET;

Deverá dispor de rotina de geração de relatório e indicadores que permitam

uma visão operacional e gerencial das atividades realizadas, disponibilizando no

mfnimo:

. Relatório de pagamentos registrados por perfodo;

. Relatório com os pagamentos reg¡strados por origem;

. Relatório de pagamentos realizados a maior;

. Relatório de notificações vencidas e a vencer em aberto;

. Relatório de notiflcações em aberto por final de placa;

. Relatório e indicador com a receita média por mês;

No item em questão novamente foi aberta tela de pseudo ERP com filtros

dispersos, sendo informado de mane¡ra conceltual não sendo realizada a

geração de nenhum relatórlo, a não ser o de infrações processadas que foi

demonstrado na tentativa de tentar ludibriar a comissão informando que ser¡a

algo relacionada a arrecadação;

O item em questão não pode ser dado como atendido tendo em v¡sta que vár¡os

controles e demandas não foram demonstrados e que outros mostraram

¡nexistir na analise do referido serviço;

Deverá possulr mecanismo que euxille e admlnistração e controlar diferenças

entre valor arrecadado e saldo devedor mantendo as multas em aberto quando

divergentes, gerando informações das divergências e atualizando valores

pendentes no sistema do DETRAN, garantindo a validação de artigos

pertencentes ao CTB como o AtT.284l

Não apresentaram nenhum relatório com os pagamentos realizados por origem

recebimento e fizeram a abertura de uma tela conceitual

Deverá dispor de mecanismos que auxiliem a administração a obter
informações do controle financeiro da arrecadação, como valores arrecadados

por banco/agência a cada dia, valores de tarifas devidas, valores arrecadados

por mês, por t¡po de auto e equipamento, por infração e valores devidos ao

FUNSET;

Item 8.

tecnológlco ao gerenc¡amento e controle de agentes e blocos manuals de autos de lnfragão.

Relato lnlclal sobre apresentação do ltem

No ¡tem em questão a empresa apresentou uma fração do que fol ped¡do, mostrando apenas o que tlnha disponlvel de controle dos autos do mobile e controles

da retaguarda do mesmo, apresentando cadastros simples e sem coerêncla com as atividades de controle esperado, ficando de fora qualquer controle de blocos

manuals, atr¡bulção de talões e folhas flslcas aos agentes, ass¡m como qualquer controle de forma admlnlstrativa dos agentes, como escala, férias, dentre outras,

ficando assim desclassificado em nosso entendimento o seguinte:

OESERVAçÃOITEM

Demonstraram apenas o cadastro util¡zado no mobile sem uso administrativo,

ou seja, tornando impossivel qualquer acompanhamento administrativo

conforme solicitado em solução;

Permitir o cadastro e a manutenção das informações cadastrais dos agentes

admlnistrat¡vos e de fiscalização;

Não tinham controle de bloco manual, mostrando apenas a configuração do

lonár¡o eletrônico ao agente, tentando induzir a comlssão a acreditar que o

ceito apresentado atenderia plenamente a demanda de manual e
Está devidamente integrado com o s¡stema de controle de blocos possibilitando

que apenas agentes credenciados e aptos possam solicitar blocos;

Falaram conceitualmente mas não demonstraram o monitoramento sendo

realizado, quando tentando o software se perdeu e abriu em reglão Afiica,

tendo que ser realizado o aJuste através de processo manual;

Déverá dispor de uma solução que permita o monltoramento georreferenciado

quando apllcável, dos recursos disponibilizados em campo, como: (agentes,

viaturas...);
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o referido ltem não pode ser dado como atendido por não controlar os autos

manuais nem a atribu¡ção fato esse que impossibilita um controle decorrente

dos mesmos;

Está devidamente integrado com o controle de registro e processamento de

processos administrativos, garantindo a validade das multas aplicadas;

Permit¡r que sejam informadas as horas extras e controladas as faltas ou troca

de turnos reallzadas no processo de operação das equ¡pes em campo,

possibilitando ainda a inserção de documentos comprobatórlos aos reglstros

caso seja necessário;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;

Deverá dispor de relatórios gerenciais para controle das operaçõcs realizadas,

como:
. Agentesporstatus;
. Quantidade de multas por agente e situação (válida ou cancelada);

. Ranklngde infrações por âgente;

. lndlcador efetivo de agente por infração;

Demonstraram apenas a l¡sta de autos na retaguarda do mobile e tela de

pseudo ERP informando que os relatórios poderiam ser retirados a partir de

filtros dinâmicos mais não geraram nenhum na apresentação;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;Deverá posslbllltar a lnserção de lnformações e observações para cada agente,

possibilitando asslm ao gestor um histórico do servidor;

lnformaram não exlst¡r rotlna, mas que poderia desenvolver;Deverá possibilitar o cadastro e configuração dinâmlca de diferentes tipos de

blocos, controlados pela Autarqula;

lnformaram não existir rotlna, mas que poderia desenvolver;Deverá dispor de um controle de estoque dos blocos, fornecendo uma visão de

quantos blocos e de quals tlpos estão disponlve¡s para entrega ao agente;

lnformaram não exlstir rotina, mas que poderiam desenvolver;
Deverá ainda permitlr a configuração de estoque e emitir um alerta quando o

estoque mlnimo for atingido, informando assim o gestor à necessidade de

do insumo;

Tentaram conduzir o atendlmento ao referido serviço, mostrando rotinas na

retaguarda do mobile, contudo fazlasse necessárla a apresentação dos demais

tipos de autos a serem controlados pela administração;

Deverá dispor de rotlna de controle da atribuição do bloco ao agente,

controlando no mfnimo o número do bloco, o agente, a data de receblmento e

as folhas quc compõe o bloco, garantlndo a competênc¡a legal dos agentes

fiscalizadores do Municfpio, impedindo assim que venham ser processados

autos de infração por pessoal sem a devida autorização;

Demonstraram apenas quanto aos autos eletrônicos, feitos diretamente na

retaguarda do mobile, contudo não fol demonstrado atendimento em relação

aos autos eletrônicos e manua¡s;

Dispor de mecanlsmos que auxiliem a administração no controle de

cancelamento do auto de infração, quando houver lnconslstência veriflcada no

processo ou pela autoridade de trânsito;

Tentaram questionar se existie blocos manuais ainda e o Sr. Douglas (Autarquia)

retirou da bolsa o que ele mesmo usava dizendo qtle ainda existia o referido

controle na Autarquia e que tudo era planilhado, flcando evidente a

necessidade de tais controles;

Perm¡tir o controle da utilização de blocos até o nfvel da folha, possibilitando

que sejam realizados processos de auditoria nos autos entregues aos agentes;

lnformaram não existlr rotlna, mas que poderlam desenvolver;

Deverá possibilitar a baixa de blocos e autos de infração em vlrtude de

ocorrênclas, permltindo alnda que selam anexados os documentos necessários

a valldação do processo de balxa, como boletins de ocorrêncla e outros

documentos julgados necessários;

lnformaram não exist¡r rotina, mas que poderiam desenvolver;

Deverá dispor de mecanismos que controlem a mov¡mentação do bloco, ou

seja, o recebimento e a entrega de cada documento pertencente ao bloco,

garantindo que não existam inconsistências ou que caso existam as mesmas

sejam devldamente ¡dentificadas e tratadas adm¡nistratlvamente;
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O item em questão não pode ser relacionado como atendido tendo em v¡sta a

aparente falte de controle dos autos manuais;

Está devidamente integrado com o s¡stema de controle de registro e

processamento de processos administrativos, garantindo assim que não sejam

processados autos que não tenham sido atribufdos e ou ut¡l¡zado por agente

diferente do atribuldo;

Informaram não existir rotina, mas que poderia desenvolver;Deverá dispor de rotina de transferência de blocos e ou folhas entre os agentes;

lnformaram não exlstir rotina, mas que poderiam desenvolver;

Deverá dispor de relatórios gerencials para controle das operações reallzadas,

como:
. Estoque atual portipo de bloco;
. Folhas em aberto por blocos;
. Blocos por tipo e situação;
. Ocorrências registradas por agente, por tipo de blocos;

O ¡tem em questão não pode ser relacionado como atendido tendo em vista a

falta aparente de itens de atr¡buição, acompanhamento adm¡nlstrativos de

agentes que ferem a correlação dos mesmos uns com os outros;

A solução em questão busca apoiar a automat¡zação de todo o processo de

atendimento e acompanhamento dos agentes de trânsito relacionados âo

processo de formalização dos autos de infração de trânsitojunto ao Órgão;

Apresentaram um crud de cadastro do agentes sem qualquer interação

adm¡nistrative correlacionada;

Registro e acompanhamento dos agentes de trâns¡to, permit¡ndo que seja

mantide uma base atual e consolidada da situação administratlva de cada um

em relação ao Órgão;

lnformaram não existir rotlna, mas que poderia desenvolver;
Dispor de rotina que permita a inserção de informações adminlstrâtivas ass¡m

como documentos no sent¡do de embasar consultas administrat¡vas ao

histórico do agente, como med¡das administrativas, suspensão, dentre outras,.';

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;
Permitir o anexo de documentos adminlstrativo Junto ao cadastro do agente,

possibilitando um armazenamento do acervo garantindo acesso rápido a

informâção;

o ¡tem em questão não tem como ser dado como atendido tendo em vista que

os processos envoltos no auto manual não se encontram implementados;

Dispor e estar integrado com rotinas de controle que não permitam o

processamento de um auto que não esteja atribufdo ao agente, trazendo ass¡m

um maior controle ao processamento das infrações;

lnformaram não ex¡st¡r rotina no auto manual, mas que poderiam desenvolver;
Dlspor de rotina que permita que o processo de entrega (atribuição) do bloco

ao agente seja registrado no sistema, garantindo ass¡m que todos os blocos e

autos tenham o reglstro dos responsáveis pelo seu recebimento;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;

Dispor de rotina que permita o recebimento de blocos e folhas dos blocos a

medida em que os mesmos sejam preenchldos e entregues para

processamento, permitindo assim que seja feita um acompanhamento de todos

os autos em aberto com os agentes, além de posslbilitar uma visão gerencial em

torno do processo de devolução;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;

D¡spor de rotina que alerte quando um auto de infração estiver sido entregue

perto de seu venclmento, fazendo com que seJa felta uma observação

administratlva do mesmo para embasar o mot¡vo do atraso, buscando evitar

vfcios no processo de entrega dos mesmos ao processãmento;



tJ,u

l{ u'u r

I't I
r'i/

û,,'i\l l/rli,t.:-j,ÎE

5

1 .: .ì1.. ì ì

ul
L)¿t

-it
'/) ).t

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;
Possibilitar ainda a parametrização dc outros tipos de blocos utillzados no

processo de fiscalização dos agentes, como BOAT'S, DRV, dentre outros,

controlando assim da mesma forma sua ut¡lização;

lnformararn não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;
Possibilitar a digitalização dos autos de infração e outros tipos de documentos

pertencentes ao bloco, permitlndo assim que o processo de loteamento e

indexação das lmagens seja feitc¡ todo de forma eletrônica;

rmaram não ex¡st¡r rot¡na, mas que poderiam desenvolver;Permitir o controle e acompanhamento dos blocos e autos, disponfveis e

entregues, trazendo a solução conceito de controle de estoque;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;
Possibilitar a indicação de estoque mfnimo para cada tipo de bloco, peÌmltindo

assim que scjam em¡tidos alertas indicativos da finalização do documento e a

necessidade de sollcitação de mais blocos;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;Perm¡tlr a geração de um extrato do lote dos autos de infração, objetivando o

status de cada auto no tocante ao processamento;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;

Possibilitar a baixa de folhas, blocos e cancelamento predeterminado de autos

sejam em vlrtude de ocorrências ou por erros no processo, garantindo alnda

que os documentos relacionados ao processo de cancelamento quando

aplicável sejam anexados ao mesmo;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;

Dlspor rotlna que permita a transferência de folhas de um determinado bloco a

outro agente, garantindo assim que rotinas que sejam necessárias em campo

não fiquem emperradas no processamento em virtude de uma necessidade

atlpica;

Apresentaram novamente a pseudo tela de ERP informando que poderiam ser

crlados filtros nesse sentido, mas não geraram nenhuma informação e relatórios

para atender o item;

Deverá dispor de rotina de geração de relatór¡o e indicadores que permitam

uma vlsão operacional e gerencial das atividades realizadas, disponlbilizando no

mlnimo:
. Agentes registrados por situação;
. Autos disponlvels por agente;
. Blocos por t¡po no estoque;
. lndicador operacional de agentes por auto de infração por status;

. Relatório estratificando o bloco;

. Autos entregues perto do vencimento;

. Autos entregues por perfodo;

Item 9,

Suporte te:nológlco ao gerenclamento e controle do processo de apreensão e recolhlmento de vefculos

Relato lnlclal robre ãpresentação do ¡tem

para o ¡tem em questão a empresa ut¡lizou na tentativa de ludibriar a comissão a apresentação da retaguarda do DRV presente na solução do mobile, item que é

relevante apenas no contexto de recolhlmento e está previsto no 2 do termo de referência, tendo lsso dlto a mesma não apresentou nenhuma caracteristica de

controle de retaguarda 6le pátio que pudesse ser observado como entrada de veículos, transsferência entre pátios e órgãos, controle de diárias e atividades

correlatas a liberação do vefculo, ficando assim desclassificada em nosso entendimento o seguinte:
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ITEM

Não d¡spõe de rot¡na de càptura de imagem do vefculo no DRV, tão pouco env¡o

para uma retaguarde;

Deverá possibilitar a captura de imqgens dos vefculos retidos, possibilitando

que as mesmas possam servir de confirmação de entrada e estado do veículo

no momento de entrada no pátio;

Apresentada funcionalidade apenas no mobile não tendo rotina em retaguarda

para o referido registro caso a entrada se dê de forma manual;

Deverá permitir o registro e a inserção dos dados do propr¡etár¡o do vefculo, do

velculo e das infraçöes registradas;

lnformaram não controlar tal movimentação entre os pátios e tentaram induzir

que ao colocar o pátio de destino no campo de observação do Drv o mesmo

serviria como comprovação, denotando assim uma clara tentav¡da de condução

da com¡ssão ao erro;

Deverá controlar a movimentação dos vefculos entre os pátios e Órgãos,

dlspondo da localização atuallzada até que o referido velculo saia da

competência do órgão de trâns¡to;

Possibllitar a emissão dos termos necessários (vistoria, termo de recebimento)

para os casos em que o vefculo for entregue no órgão de trânslto, assim como o

ajustamento de conduta;

lnformram não exlstir rotina, mas que poderiam desenvolver;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;
Deverá dispor de rotina que permita que se¡am anexados os offcios,

documentos e protocolos provenientes das movimentações dos velculos

(quando enviados ao Detran e/ou trocados de pátio de guarda);

lnformaram não existir rot¡na, mas que poderiam desenvolver;

A solução em questão busca permitir que o órgão de trânsito realize de forma

automâtizada todo o processo envolto a apreensão dos velculos e animais no

municfpio, assim como o processo de movimentação entre os pátios e liberação

dos mesmos via sistema;

Demonstraram apenas o processo mobile, não havendo rotina de retaguarda

para lançamento das lnformaçöes o que inviabiliza o lançamento manual de

registros;

Deverá dispon¡billzar sistema em plataforma moblle e web que posslb¡litará que

o processo de apreensão e retenção de vefculo possa ser realizado;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;Permit¡r a estruturação de diferentes pátios de alocação de veículos,

possibilitando alnda a definição se o mesmo é próprio ou terceirizado;

Não atendeu ao requisito, tendo o sr. Alexandre dos Santos (Altavia)

questionado em que situação o procedimento poderia ocorrer e a comissão

respondido dando exemplo das motos conhec¡das como cinquent¡nha,

demonstrando assim apenas recolhimento por chassi;

Deverá permltir especificar os dados do vefculo recolhldo, via consulta por

placa, manualmente, ou perm¡t¡r informar ausência de placa, sendo nesse caso

permitido o lãnçamento do chassi, nota fiscal ou quaisquer outras informaçöes

que ajudem no processo de identificação do vefculo

Demonstraraam apenas a lista dos recolhimentos realizados v¡a DRV, não

constanto os lançamentos de forma manual conforme previsto na solução,

tendo em vista que não realizava tal controle na retaguarda para os referidos

iten s;

Deverá exibir lista dos formulários preenchidos, ordenados por data de inlcio do

preenchimento;

Não ex¡ste rot¡na de v¡suallzação para a retaguarda, tão pouco para que pátio o

vefculo está sendo conduzido. Não conseguiram apresentar sistema de

retaguarda sendo atualizado a medida que os drvs eram preenchidos e

finalizados dentro de um conceito de pátio;

Disporá de mecanismo que inÍormará a situação de envio e preenchimento de

cada Formulário de Remoção de Velculos do equipamento para a retaguarda;

lidade só existente e demonstrada no auto de infração, não tendo

com qualquer retarguârda de pátio que a empresa em questão

unha ter;

Possibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo

órgão ou dentro de um perfodo pré-definido pelo órgão para reaproveitamento

de dados do local, condutor e vefculo;
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Perm¡tirá a descriçäo de todas as partes do vefculo, para caracterização

a propriada;
Não tem marcação visual de itens no processo de vistoria;

lnformaram que o DRV não tirava nem anexava foto;Permit¡rá a inclusão de fotos tendo sua quantidade definida pelo órgão ou

entidade.

Usaram de subterfúrgio inserindo o destino no campo observação do DRV o que

desatende o conceito de controle dos pátios e movimentação entre elesJá que

o campo é um campo de texto sem relação nenhuma com a retaguarda que

deveria receber a lnformação de manelra separada Já;

Permitirá a inclusão de lnformaçöes sobre o local de destino de vefculo

removido;

Não apresentaram rotina de cancelamento similar ao auto de infração;
Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para just¡ficar o motivo de

cancelamento a part¡r de lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de

iustificat¡va para desistência de preench¡mento de formulário;

Não apresentaram rotina de cancelamento similar ao auto de ¡nfração;
Deverá impedir preenchlmento de novo Formulário de Remoção de Vefculos

caso exìsta um Formulário de Remoção de Vefculos cancelado por desistência e

sem justificativa do câncelamento;

Apresentaram a transmissão para retaguarda do mobile em relação ao DRVque

não esteva integrado com nenhum controle de pátlo sendo apenas uma llsta do

que havia sido feito sem prática func¡onal no referido módulo;

Transmitir para sistema de retaguarda as informaçöes do recolhimento do

vefculo;

Não existe rotlna de visualização que permita o agente observar o envio de seu

auto, drv ou BOAT para retaguarda;
Deverá dispor de indicatlvo em tela tanto no aparelho quanto em retaguarda

que o envio dos registros foi realizado sem maiores problemas;

só foi apresentada lista para os recolhimentos feitos pelo talonário, ou seja,

uma llista de Drv eletrônicos e não dentro do conceito de controle de pátios;Deverá possu¡r em forma de lista os recolhimentos realizados nas últimas 24h;

nformaram que não realizava retrocessao nos moldes do auto de infração' Não

tinha rotlna;
Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data

do FRV;

lnformaram não existir rot¡na, mas que poderiam desenvolver;
Permitlr a configuração de diár¡as e consulta com histórico das infrações

relacionadas ao velculo, evidenciando as necessárias de pagamento para

liberação do mesmo;

lnformaram não existir rotìna, mas que poderlam desenvolver;

Permitir a emissão de termo de ajustamenlo de conduta para os casos que

assim a autoridade competente julgue possfvel, possibilitando ainda que após a

assinatura do referido termo o mesmo possa ser digitalizado e anexado ao

s¡stema para consultas futuras;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;

Possibilitar a geração de offcio de forma automat¡zada em caso da necessidade

de movimentação do vefculô apreendido entre pátios, controlando assim o

histórico e situação fÍsica dos mesmos, através da inclusão de despacho da

mov¡mentação e fotos de comprovação;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;
Permitlr a emissão de boletos para pagamentos de diárias do vefculo no Pátio,

assim como permitir a emissão de 2e vlas para pagamento das infrações

registradas ao vefculo de responsabilidade do órgão de trâns¡to;
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Dispor de mecanismo de segurança que permita que seja realizada a validação

para liberação de um vefculo por parte da autoridade de trånsito através de

chave de código de transação, que validará que o processo foi analisado e

autcrizado pela autoridade competente;

lnformaram não existir rotina, mas que poderiam desenvolver;

Deverá permitir a geração de relatório e indicadores dos recolhimentos em

sistema, no mfnimo:
. Veículos por pátio
. Relatório de diárias por vefculo
. Recolhimentos realizados por perfodo
. Extrato de taxas
. Veículos liberados por período

lnformaram não ex¡st¡r rotina, mas que poderiam desenvolver;

Suporte tecnológico ao gerenclamento e controle do reglstro de ocorrênclas de trånslto,
Item 10.

Relato lnlclal sobre apresentação do ltem

No\ramente a empresa util¡zou-se da ferramenta e retaguarda mobile em relação aos acidentes de trânsito, no intuito de tentar ludibriar a comissão, contudo não

conseguiu apresentar retaguarda e rotinas que pudessem atender aos itens solic¡tados, como alertas de chamados abertos, escala de equlpe, dentre outras

funcionalidades necessárias na solução, ficando assim desclass¡f¡cada em nosso entendimento o seguinte:

ITEM

Demonstraram apenas o processo mobile, rlão havendo rotlna de retaguarda

para lançamento das informações o que inviabiliza o lançamento manual de

reglstros;

Deverá permitir o anexo dos Boletins de sinistro de Trånsito preenchidos de

forma manual e disponibilizá-los para poster¡ores consultas;

Não demonstraram rotina de controle gerencial e acompanhamento das

ocorrênclas abertas, abrindo apenas a tela de retaguarda que listava as

ocorrências registradas v¡a equipamento eletrônico em campo;

Disponibilizar rotina de histór¡co das sollcitações possibilitando a quem consulta

a informação, a visualização de todas as ativldades inerentes ao re8istro aberto;

Demonstraram rotina apenas no Mobile que faz parte apenas do item 2, não

demonstrando como o acompanhamento das demandas abertas poder¡am ser

fe¡tas por equlpe de retaguarda;

Dispor de rotina de registro e acompanhamento das ocorrências de trânsito

detectadas no processo de fiscall2ação dos agentes de trânsito;

Não existe rotina desenvolvida ou demontrada para atender o referido item,

informado alnda que no equlpamento eletrônico que é o onde o processo de

alicercou na demonstração, não exlste a possibllidade de lnserção de rclato

por parte do agente;

Perm¡tir que possa ser confecclonado ou anexado o relatórlo pelo agente de

trânsito responsável pelo atendimento a ocorrêncla;

Apresentaram uma rotina de exportação a part¡r de uma consulta da lista dos

BoAT feitos via mobile, contudo não apresentarem retaguarda que unificasse as

informações do manual, eletrônico para efeito de repasse aos interessados;

Dispor de rotina que possibilite a exportação das lnformações de slnistro de

trâns¡to para utillzação de todos os órgãos envolvidos no slstema (polfcia civil,

polfcla militar, bombeiros, agentes de fiscal¡zação, órgãos de saúde e IML);

Não foi demonstrado nenhum relatório relacionado aos registros de ocorrências;Dispor de rotina que possibilite a emissão de relatório analftico e resumo dos

sinistros de trânsito registrados;

Registrou georeferenciamento da ocorrência no mobile, contudo não

apresentou nenhuma tela que consolidasse a visão das ocorrências registradas

em retaguarda para acompanhmento da equlpe;

Dispor de mecanismo que gecrreferencle as ocorrências de acordo com scu

tipo, possibilitanclo asslm uma visão dimensional dos fatos registrados;

Não apresentaram informações relacionadas aos acldentes, tão pouco relatórios

em acordo com as informaçöes pertinente ao sINET;Deverá gerar relatórios dos sinistros registrados de acordo com o SINET;
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Apresentereem apenas o registro da ocorrência no mobile, não demonstrando

caracteristica alguma de controle e monltoramento das mesmas no tocante ao

atendimento do pleito;

A solução em questão busca perm¡tir que o órgão de trânsito realize de forma

automatlzada todo o processo envolto ao atendlmento de uma ocorrência de

sinistro de trâns¡to no municfpio, possibllitando assim uma estrutura de

atendimento digital ao cidadão, além da geração de indicadores em tempo real

dos slnistros ocorridos aos gestores.

Deverá disponibilizar sistema em plataforma mobile e web que possibilitará que

o processo de atendimento a uma ocorrôncia possa ser real¡zado;

Registraranr via mobile, não apresentou qualquer funcionalidade de registro

web, ou acompanhamento que pudesse atender ao conceito;

Não apresentaram rot¡na de tratamento da lnformação quando do BoAT

manual;
Deverá perm¡tir a digitalização dos BoATS em caso de preenchimento manual e

a indexação dos mesmos a partir da ¡magem;

Apresentou em função no mobile;
Deverá exiblr uma lista dos BoATs preenchidos, ordenados por data de lnlcio do

preenchimento. Permitirá a salva guarda;

Não conseguimos vlsualizar a situação de envio do BoAT para retaguarda

durante a apresentação, o que percebemos fol que o agente deverá se assim

desejar sempre consultar na retaguarda para saber se o BOAT foi transferido ou

não;

Disporá de mecanismo que lnformará a situação de envio e preenchlmento de

cada BOAT na lista de BOAT preenchido e informará sobre data e horário de

ocorrência do sinistro;

tnformado que o slstema não vincula a foto do vefculo ao velculo e slm a

ocorrência e informado ainda que o s¡stema não permite a inclusão de mais de

4 veiculos e 4 envolvidos em um mesmo BOAT;

Permitirá a inclusão de informações de vefculos que particiParam do sinistro,

com quantidade máxima de vefculos definida pelo órgão;

Não foi demonstrado nenhum relatórlo, em todo o momento se voltava para

uma pseudo tela com diversos filtros os quais não t¡verem nenhum relatório

sequer gerado;

Deverá permitir a geração de relatório e indicadores dos sinistros registrados

em sistema, no mfnimo:

¡ comparativo de sinistros pelo mesmo perlodo

il Slnistros registrados por turno
¡ Sinistros com vltimas fatals

¡ Sinistros registrados por agente

n Sinistros registrâdos por perfodo

I Sin¡stros reglstrados por tlpo em determinado perfodo

. Sin¡stros por dla da semana

lnformado que o slstema não emite relatório sobre a ocorrência, fato esse

fortalecido pela falta da narrativa do agente sobre o fato;
Deverá permitir quando aplicável e devidamente lnTormados pelo agente, a

emissão automática do relatório transcrevendo as informaçöes dos s¡nlstros;

Apresentou alguns filtros na area de retaguarda informando que poderia inserir

mais alguns e não apresentou o referido filtro;

Deverá possibilitar uma pesquisa por CPF e ou nome, historiando uma ou ma¡s

ocorrências em que um usuário possa estar envolvido, ajudando assim a

avaliação do perfil do usuório envolvido na ocorrência;

lnformado que o sistema só permite a lnclusão de 4 veiculos e 4 envolvidos,

sendo que para a inserção de mais pesssoas e veiculos, outro BOAT

complementar deveria ser gerado;

Perm¡tirá a inclusão de informações de pessoas que participaram do sinistro,

com quantidade máxima de pessoas definida pelo órgão;

Ao demarcar cruzamento não demonstrou se o sistema restringe a

obrigatoriedade do preench¡mento das duas vias, informou que era

parametrizavel mais não demonstrou; O slstema não permlte a inclusão de mais

de 2 vias;

Permitirá a inclusão de lnformações de vias de ocorrência do sinistro, com

quantidade máx¡ma de vias definida pelo órgão;

Não permite a inclusão de narratlva e o croqui só pode ser felto para 4 veículos,

tendo em vista que o BOAT não tem a possibilidade de inserção de mais

velculos;

Permltirá a inclusão de narrativa do sinistro e descrição dos danos de cada

velculo que participou do slnistro em forma de desenho;
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Na rotina apresentava e explicada o sistema só permitiu e inclusão de 4

envolvidos, ou seja,1 porvefculo o que lnviablllza a identificação de todos os

ocupantes e envolvidos no BOAT, como condutor, passageiro, pedestre, c¡clista,

testemunha ou noticiante o que não permit¡u a inclusão de situação ffsica de

cada pessoa que part¡cipou do sln¡stro;

Permitirá a inclusão de dados gerais de cada pessoa que participou do sinistro,

com nome, identidade, CPF, endereço e gênero;

Na rotina apresentava e explicada o sistema só perm¡tiu e inclusão de 4

envolvidos, ou seja, 1 por veículo o que inviabiliza a identif¡cação de todos os

ocupantes e envolvidos no BOAT, como condutor, passageiro, pedestre, ciclista,

testemunha ou not¡clante o que não perm¡t¡u a inclusão de situação física de

cada pessoa que participou do sinlstro;

Permitirá a consulta dos dados da pessoa relacionada no sinistro através do

CPF. Defin¡rá em qual velculo cada pessoa que participou do sinistro estava no

momento do sin¡stro e ¡nformará a qualificação disposta como: condutor,

passageiro, pedestre, c¡clista, testemunha ou noticiante e permltirá a inclusão

de sltuação ffslca de cada pessoa que particlpou do sin¡stro;

Oemonstrou com restriçöes de quantidade e qualificação das informações,

tendo em vista que apenas 4 vefculos e envolvìdos poderiam ser atribuidos ao

BOAT;

Deverá possibilitar a inclusão de vefculo(s) envolvido(s), pessoa(s) envolvida(s) e

equlpe(s) de apoio no ato da ocorrêncla;

lnformâdo não existir tal funcionalidade de inclusão de narrat¡va por parte do

agente;Deverá permitir discriminação da narrativa do sin¡stro;

lnformado que o s¡stema não associa a foto ao vefculo e sim ao BoAT;
Deverá permit¡r vincular ou anexar o registro fotográfico (até 04 quatro fotos)

para cada logradouro do sinistro de trânsito, (até 04 quatro fotos) para cada

vefculo envolvido;

lnformou não haver figura técnica para marcação dos pontos de avarias ficando

essa descrição de ser feita apenas através de cadastro;
Deverá permitir informar por meio de figura técnica especlfica as avarlas

relativas a cada vefculo envolvido;

Não demonstrou como o sistema trata a edição do BOAT depo¡s de enviado a

retaguarda;

Deverá perm¡tir a gravação parclal do boletim de sinistro de trânsito de modo

que o agente da autoridade de trâns¡to possa realizar preenchimentos parciais

até a finalização deflnitiva;

Iestado apenas no mobile, o mesmo não permitiu a edição após a finalização,

contudo tal edição não foi demonstrada na retaguarda;
Deverá não permitir aìterações do boletim de sinistro de trânsito após a

finalização definitiva;

lnformado que sistema não permite retroceder a data do BOAT;Dispor de parametrização que permita o tempo lim¡te de retrocessão da data

do BOAT;

Não existe rotina de controle e acompanhamento, tão pouco o alerta solicitado

junto a ocorrêncla o que invlab¡liza tal controle conforme solicltado;
Deverá dispor de rotina que alerte se um BOAT, encontra-se pendente junto ao

agente fazendo com que a equlpe de retaguarda solic¡te a sua finallzação;

tecnológlco ao gerenclemento e controle de credenclals de estaclonamento regulamentado;
Item 11.

Releto lnlclal sobre apresentação do ltem

No item questão a empresa demonstrou um cadastro realizado no app ViaPúblico e um pseudo cadastro direto no atendimento presencial, sem rot¡nas de

valirlação, controle e fiscalização das credenciais que desatendem o clescrito no termo de referêncla, ficando asslm desclassificada em nosso entendimento o

seguinte:

ITEM

Demonstrou o cadastrovla app que nãotinha sollcitação em edital e realizou

um cadastro direto em atendimento contrariando o que se pede na solução,

onde o cadastro deverá após ser realizada passar por uma aprovação;

Deverá perm¡tir o cadastro das sollcitações de credenclais ao órgão de trânsito,

possibilitando a inserção de imagens e documentos no momento do cadastro

ou posteriormente, enr acordo com a necessidade do órgão de trâns¡to;
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Deverá permitir que diferentes fluxos de aprovação possam ser parametrizados

para que as avaliaçöes de dlferentes t¡pos de credencials possam ser realizadas

e respeltadas;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Dispor de rotina de geração e controle de emissão de credenciais com layout
dinâmico em acordo com as especificações repassadas pelo órgão de trânsito;

Demonstrou que a credencial é emitida somente com os dados (texto)

cadastrado, informando que a mesma só poderia ser impressa em

documento/formulárlo já pre-lmpresso pelo órgão, situação essa que se

mostrou onerosa ao processo; Ressaltasse ainda que a referida impressão que

já demonstrava está desconforme a legislação, a¡nda apresentava dlflculdades

em seu processo de emissão e entrega, tendo em vista que a mesma era gerada

em lotes, o que dificulta a ¡mpressão no momento do atendimento se assim

coubesse ao atendente, ou seja, demonstrado ainda que a credencial só era

emit¡da por lote o que lnviabllizaria a lmpressão única sem intervenção.

Dispor de rot¡na de cancelamento das credenciais emitidas, possibilitando ainda

integração com os mecanismos tecnológicos que venham ser usados para a
leitura da credencial;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Permitir que o órgão de trâns¡to quando aplicável possa realizar associação de

credencia¡s aos pontos de ut¡lização, garantindo assim que nenhuma credencial
seja usada de forma errada;

lnformaram não existlr esse controle no slstema e por isso não houve

apresentação do item;

Deverá dispor quando aplicável de rotinas de coletas e lmportação das

informações de ut¡lização das credencias, possibilitando assim a geração de

informações de cunho operacional que poderão ser utilizadas e consolidadas
para um planejamento estratégico;

lnformaram não existir esse controle no s¡stema e por isso não houve

apresentação do ¡tem;

Permitir quando aplicável controle e histór¡co de horário, local de utilização das

credenciais, para que os dados possam ser tabulados e analisados pelos

gestores;

lnformaram não ex¡st¡r esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Deverá permitir a geração de relatórios e indicadores, permitindo ao gestor

total visibilidade ao processo;
Não fo¡ demonstrado nenhum relatório ou informação relacionada;

Solução apresentada demonstrou ser apenas um cadastro de credencial sem

cr¡tér¡os aparentes de controle e gestão das informações e ativldades descr¡tas

como necessárias no referldo termo;

A solução em questão busca permitir que o órgão de trânslto realize de forma

automatizada o controle das solicitaçöes, emissões e possa assim de uma

maneira eficiente e eficaz munir e apoiar o processo de fiscalização das

credenclals emitidas pelo Órgão;

o cadastro de entrada no slstema apresentado é o mesmo cadastro f¡nal, ou

seja, a analise e validação do processo cle credencial segundo repassado é feito

todo de forma manual, portanto quando o usuário tiver seu processo analisado

e indeferido essa informação nem sequer entrar¡a no sistema, fazendo asslm

com que todo o histórico de atendimento e pleitos seja inconsistente;

Perm¡tirá a abertura do processo de solicitação da credencial, controlando a

entrada da documentação obrigatória para encaminhamento do plelto;

lnformaram não exist¡r esse controle no s¡stema e por isso não houve

apresentação do item;

Deverá possibilitar a verificação de histórico das credencias do usuário no

Municfpio, permitindo assim ao gestor a possibilidade de analisar de forma
individual os pedidos realizados;

Deverá disporde rot¡na que perm¡ta o processo de baixa de credencial em

virtude de alguma ocorrência, perm¡tindo que caso o usuário perca a mesma

possa entrar com o processo de sollcitação de outra credencial ou até mesmo o

descredenciamento do mesmo por parte do órgão em caso de constatação de

util¡zação da mesma de forma errada;

lnformaram não existir esse controle no s¡stema e por isso não houve

apresentação do ¡tem;
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Deverá dispor de rotina que permita a avaliação do pedido realizado ao órgão e

a posterior liberação ou recusa do mesmo;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

0 processo de emissão demonstrado foi em uma tela de operação em lote, ou

seja, não conseguir demonstrar um controle taxat¡vo de quantas cóp¡as ou

quem lmpr¡mlu as referidas credenciais;

Deverá dlspor de rotina de geração e processo de controle de impressão das

credenciais, na tentativâ de assegurar a idoneidade do processo de emissão das

credenciais;

lnformaram que o sistema não realizava esse tipo de controle e por isso não

houve apresentação para o item;

Deverá dispor de rotinas onde possam ser registradas as vagas disponibilizadas

por tlpo, possibllitando ainda que o órgão de trânsito possa acompanhar e

manter as vagas ldent¡ficadas no Munlclpio;

Deverá disponibilizar rotinâs de consulta, geração de relatório, geração de

gráfico e indicadores de credenciais emitidas por tipo, gênero do sol¡citante,

por vencimento, entre outros;

Não fo¡ demonstrado nenhum relatório ou informação relacionada;

Não apresentou rotina de entregâ e nenhum tipo de histór¡co das transações

realizadas quanto as credenciais;
Deverá dispor de rotina que valide a entrega da credencial ao solicitante,

possibilitando assim um maior controle do processo de entrega;

Na credencial apresentadou rotina que pudesse controlar e demonstrar tal

fu ncionalidade;
Deverá quando possfvel dispor de rotina que valide através de consulta se uma

credencial está sendo ut¡lizada em mals de um lugar ao mesmo tempo;

Suporte tecnológlco ao gerenclamento e controle de permlsslonárlos de transporte;
Item 12.

Relato lnlclal sobre epresentâção do ¡tem

No item questão a empresa demonstrou um pseudo cadastro direto no atendimento presencial, sem rotinas de validação, controle e fiscalização dos

permissionários que desatendem o descrito no termo de referêncla, como vistor¡a, controte administrativo de permlssionár¡os, documentação, dentre outros,

ficando ¡ssim desclassificada em nosso entendimento e em virtude do desatendimento direto dos refer¡dos itens:

ITEM

Real¡zaram o registro do permissionário a partir do atend¡mento, mas não

mostraram nenhuma rotina decorrente de tal cadastro, tão pouco processo de

aprovação do cadastro realizado, não fazendo ainda controle de cadastro por

tipo de permlss¡onário permitindo de forma errada que o mesmo

permisslonár¡o tenha cadastro em várlos tipos de servlços;

Deverá possibilitar o registro e controle dos permissionários e vefculos

cred enciados;

lnformaram não exist¡r esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do ltem;
Deverá permitir a geração de boleto no padrão FEBRABAN para que os valores

das taxas possam ser pagos e validados pelos controladores do sìstema;

Quando sollcltado não demonstrou a impressão dos alvarás, mostrando apenas

cartão fislco já impresso como exemplo,

Não demonstrou a referida rotina e informou ainda não haver rotina de

impressão de alvará único, sendo fe¡ta segundo lnformado apenas em lotes que

são enviados para uma gráfica;

Deverá permitir a geração e impressão dos alvarás;

lnformaram não ex¡st¡r esse controle no sistema e por ¡sso não houve

apresentação do ltem;

Deverá dispor de rotina que permita a inserção de ocorrências no registro do

permissionário, garantindo que todo o hlstórico do permissionárlo possa ser

avaliado pelo órgão de trânsitoi
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Deverá dispor de alertas de permissionár¡os com alvarás vencidos parâ nortear
o processo fiscalizacão em campo;

lnformaram não existir no sistema e por isso não houve apresentaçäo do ¡tem,

mas que poderiam desenvolver filtros quando contratado para atender ao item;

Deverá dispor ainda de rotina de agendamento de vistoria do permissionário,

garantindo que o atendimento seja feito com prévio planejamento;

lnformaram não existir esse contro¡e no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Deverá quando aplicável permitir que determinado permissionário seja

registrado em apenas uma área de atuação e quando pertinente demonstrar

isso em mapa georeferenciado;

O sistema não controlou o permissionário pela atividade, ou seja, permitiu que

o mesmo permissionário fosse bugueiro e taxista, sendo uma violação clara da

condição do item;

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Deverá realizar a emissão de autorizações e offcios todos via sistema,

possibilitando ainda que após assìnatura e referido recebimento por parte do

permissionário uma via assinada seja anexada a documentação vigente do

permisslonárlo;

Apresentaram apenas um cadastro de permissionárlo sem qualquer controle

poster¡or, ficando claro ter sido apresentado um crud (tela de cadastro) sem

qualquer controle adjacente, que poderia ser feito por planilha não precisando

de sistema para isso;

A solução em questão busca permitir que o órgão de trânsito realize de forma

automatizada o controle das sol¡citaçöes, análise e apoio ao gerenciamento da

emissão de autorizaçöes, acompanhamento administrativo dos permissionários

e processos de vistoria de velculos pelo órgão de trânsito;

Não conseguiram demonstrar o controle da tram¡tação de um pedido e

solicitação aberta e informaram inexistir a parte de v¡storias no s¡stema, tanto
quanto ao agendamento quanto a execução da mesma;

Deverá dlsponibilizar s¡stemâ em plataforma web que possibilitará no mfnimo:
. Deverá permitlr o registro e acompanhamento das solicltações reallzadas ao

órgão no tocante ao processo de registro, renovação de alvarás quando

a plicável;
. Deverá dispor mecanlsmos que permitam acompanhar o processo de

tramitação, análise e validação das solicitações realizadas ao órgão de trânsito;
. Deverá dispor de rotina de agendamento de vistorias junto ao órgão de

trânsito, perm¡tindo assim um ma¡or controle e distribuição operacional das

vistorlas a serem realizadas em determinado perlodo;

. Deverá controlar todo o processo de vistoria, permltindo que as ocorrências

ldent¡ficadas sejam plenamente registradas e acompanhadas após vistoria;
. Deverá dispor de rotina de registro e identificação dos permissionários,

possibilitando ainda que os documentos necessários para abertura e

renovação, possam ser dlgitelizados, lndexados e disponlblllzados para consulta

mediante a necessidade do órgão;

Em virtude de ter apenas um cadastro não conseguiram apresentar nenhum

relatórlo de controle, abrlndo nesse momento uma tela advinda de um pseudo

ERP que poderia programar vários relatórios, contudo extranhamente não

gerou nenhum relatório que em tese deveriam ja ter um minimo de

informações já que segundo a empresa reallzam serviços similares em outros

luga res;

Deverá dispor de rotinas que permitam a geração de relatórios, realização de

consultas e geração de indicadores evidenciando no mfnìmo:

. Quantidade e relação de permissionários registrados e situação atual de cada

um
. Quantidade e relação de permissionários com alvará, licença ou autorização

vencida
. Quantldade e relação de vefculos e permissionários
. Relatório de permissionários com pendência na vistoria
. Relatório de vistorias realizadas por perfodo Agenda de vistorias

lnformaram não existir esse controle no sistema e por isso não houve

apresentação do item;

Dispor de rotina quando aplicável de ¡ntegração, emissão e controle de baixa de

guias de pagamento, perm¡tindo assim que o processo de liquidaçâo das taxas

seja plenamente acompanhado pela Sestäo;
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A TxceIENT[ssIMA SENHoRA MARIA LEONËZ MIRANDA SERPA - PREGOEIRA E

BRUNNO VIANA DE ALMEIÐA, ORDENADOR DË DESPË8AS üA AMT DË CAUCAIA Ë

AUTORIDADE COMPETENTE DO PROCEDIMENTO DA PRËFEITURA MUNICIPAL DË

CAUCA|A - CË.

WZE SOLUCOES TECNOLOGIA LTDA-ME ËpP, inscrita no CI'{PJ n' 15.676.890/0001-

23, corn sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua lsaias Bevilaqua, nÞ 63,

Maraponga, Fortalezal}Ë", CËP: 60,71'l-232, aqui denominada como Recqrrida, por

interrnédio de seu representante legal o(a) Sr"(a) ËDUARDO DË QUEIROZ TË|XE|RA

LUZ, brasilsiro, casado corn comunhão parcial de bens, maior, analista de gisternas,

natural de FortalezalÇã, nascido no dia 28"12.1980, portador da CNH no 01832199976

DËTRAN-CË, inscrito no CPF sob no 875.'189.883-72, residente e domiciliado nesta

capital na Rua Castro Meireles , ro 527, Apto. 02, Mondubim, CEP-60.711475,

Fortaleza/CE, na condiçäo de licitante participante no certame ern tela, quaÌificado e

constituído nos autos do processo, VEM, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com

fulcro no artigo 40, inciso )fl/lll da Lei Federal no 10.520/Ü2 e item 7'12.1 do Edital do

PREGAO ELETRONICO No 2CI22.t8¡1.01-AMT, impetrar as presentes

T ON TRARRAZÖ ES

Ao REGURSO ADMIH¡STR^ATIVO interposto pela ornprêsa ALTAVIA SOLUçOË$ E

sËRvlço$ DE INFORMÁnCA LTDA, ora denominada Çomo Reconente, no âmbito

presente procedimento licitacional.

UÆ "\tt , í:j'
¡'.
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Nos termos da Lei Federal nô 10.520/02, que enÇampa a matéria trazida êt

baila, tai dísposição de interposição encontra-se amparacia por meio do ciispositivo iegai,

"in verbis":
Xvlll - declaraclo o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
rnotivadernente e intenção de recorrer, quendo lhe será concedido o prazo de 3
(três) dias parå apresentaSo das razöes do recurso, ficando os demais licitantes
d.escte loçlo inllmados oara anrssgntar cantra:lgzões em iaual .4ümqrq, de

digs qu* Começarão a öorrer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista innediata dos autos,

No nrais, o instrumento cûnvocatório do presente processo licitatório também

assim o regulâ, onde, no item 7.12.1 do edital estipula o prazo para intêrposiçäo das

razões aos recursos, ou seja, em 03 (trêsì dias úteis, conforme disposições contidas na

Lei do Pregão, a seguir transcrita:

7 .12.1 . Declaracla a vencedora, qualquer licitanie poderá manifestar, de forrna

imedíata e motivada, a intenção de ínterpor rÊcurso, èm Çâmpo préprio do Sistema

no prazo de até 30 {trinta) minutos para que o licitante manifeste

fr:ndamentadamente e motivada¡nente sua inÌençåo de rr:correr. qrLan¡lo lhe será

concedido o prazr: de 03 (trê,s) dias parä äpre$entaçäo das razões do recurso no

Sistema rjo COMPRASNHT. As clema is licitãntes ficam clescle lo(to

lhes asse,quraÇo vista imediata dos autqs'

Considerando que o referido recurso da empresa ALTAVIA SOLUçÕES e

sERVtços DE INFORn¡Ártcn LTDA for protocolado na data de 11 de outubro de 20?2,

consideranrln-se o feriaeJo nacional clo clia 12 de otltuhro de 2A22, clesse modo, tem-se

até o dia 17 de outubro de 2û22 para f¡ns de contrarrazões aos recursos, logo, nesta

data, fica atendido, portanto, a tal requisito.

02, DA S|NTESE DOS FATOS

Trata-se a presente denranda de procåsso adnninistratir¡o de !ícitação na

modatidade pREGÃO ELËTROltlCO promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL BE

CAUCAIA - GË cujo objeto visa a REGISTRO DE PRËçO PARA CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALIZA.ÐA NO APOIO A.O PROCESSAMENTO E CÕNTROLE ÐAS

ËTApAs E pROcESsOs DE TNFRAÇoEs DE TRÂNSITO E SERvIÇo DE APolo
TEcNoLoGtco Aos pnocnssos ADMtNrsrRATtvos DE FlscALlzAçÃo
INERENTEs As ATIVIDADES DT éNCÃO DE TRANSITO, ATRÀVÉS NA LOCAçAO

ÞF LTCENçAS DE USO DE SOFTWARËS Ë SËRV|çOS ÞE IMPLANTAçÃ0 DE

REGI$TROS, MONITORAMENTO DE TRANSAçÕËS, LOÛAçÃO DE EQUIPAMENTOS

ËLËTRÖNITÛS T}E TALONÁR¡T Ë ACOMPANHAMËNTÛ ÛË AT¡VITADËS

"),

01. ÞA TËMPËST¡VIDAÐE
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DECORRENTES D0 PROCESSO DE F|SCAL|ZAçAO, DESTINADCIS A ATENDER AS

NEcEsSIÐADES DA AUTARûUIA MUF¡lCtpAL tE TRÂNSITo tË cAUcÂ¡¡.

Sucede que, na fase recursal, a empresa ALTAVIA SOLUçOES E SERVIçOS

DE lNFtRn¡ÁnCn LTDA, primeira coiocada na ciisputa, inconformada com o resuliado

do procedimento. apresentou Recursos ao julgamento, todavia, de forma totalmente

descabida e sem qualquer fundamentação, especialmente pelo fato de que a mesrna

encontra-se desprovida de diversos requisitos técnicos, conforme comprovado na prova

de conceito, mas também, por ter apresentado diversa"s falhas em sua proposta de preços

e em seus clocumentos de habilitação, o que denota, desde já, que a mesma sequer

possuía interesse na participação do procedimento, conquanto, buscava apenas frustrar e

tumultuar a corapetição.

Com isso, buscando tisnar o presente procêsso licitatório, a Recorrente em sua

poça rêcursal, tentou defender cs pontos ospecíficos a $ua pra\la do concsito, a que não

merecem ser considerados, conforme vêremos a seguir, bem como, no mérito da análise

conceitual do software disponibilizado por esta Recorrida, tentou deturpar a real situaçäo

da solução apresentada, trazendo, ainda, fatos alheios, falsos e totalmente descabidos ao

procedimento,

Ante o exposto, insurge-se esta ernpresa, por"iegítirna verrcedcrra do cerlanie

em tela, agora, também classificada cômo Recorrìda quanto as alegações pontuadas pela

empresa ALTAVIA SOLUçÕES E SËRVIçOS DE INFORMÁïCA LTÞA, posto o
evidente desconteniamento desta, em razäo cie sua perca na ciisputa iicitacional e a clara

tentativa de deturpaçåo do caráter comoetitivo do certame.

03. DO OBJËTO DËSTAS CONTRARRAZOES

lnicialmente, ressalta-se quê o objetivo maior das licitaçöes públicas é a

escolha da melhor proposta å ser contratada objetivando o atingimento do interesse

público. "A priori" devemos ter tal poslcionamento não somente öônno orientação, rnes

como princípio a ser norteado.

É consabido que todo e qualquer procossû licitatóric dove sc¡' ncrtoado pelos

Princípíos básicos estampados no caput do Artigo 30, da Lei no 8.666/93. Senão vejamos:

"Arf 30 A licitação rlestina-se a garantir a obseivråncia clo princípío consfitucional

da isonomia, a seleçäo da proposta mais vantajosa para a adminislraçäo e a
promoção do desenvolvinrento nacional sus{entável e será processacla e julgada

em eitrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

ímpessoalidade, da nroralidade
administrativa, da vinculação ao

, da igualclade, da publicidade, da probidade
instrumento convocatório, do julgamento objetivo

e dos que lhos säo correlatos."
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Seguimos com estes disciplinamentos para, a segu¡r delimitarmos o objeto de

nossa$ cor'ìtrarräzões, derrrorìstrarlcio cje fotrna årnpla e cristalina, a inveracicjacje cias

alegações pontuadas pela iicitante ALTAVIA SOLUçOES E SERVIÇOS DE

INFORMÁïCA LTDA, bem como, comprovando o total atendimento a estes princípios

retrÕ mencionados em consonância com os seguintes äponiamentos que devem ser

considerados em nossa defesa. sendo:

a) DO T}ËSCUMPRIMENTO DA ËTVTPRESA ALTAVIA SOLUçÕES E SERVIÇOS DE

TNFQRMÁïCAJLTDA QUANTO A FROVA pF CONCEITO"

Tantos são os pontos a se destacar quanto a condução dessa referida empresa

no decorrer desse processo, que fica difícil acreditar que a rnesnna pleiteou

verdadeiramente tal concorrência com intuito digno a prestação do serviço ou, se existe

fator ou fato que aqui não explicitado que possa explicar tal anomalia em processo
li¡if alÅrinttÞt (q(vf f v,

Gontrarrazoando e seguindo esse entendimento seguem os fatos que

cor¡'oboram cûñì û entendimento i"eal dc's aconiÊcimentos envoltos ao reforido piocesso

licitatório.

Quarli<¡ aÖ cunrprilÎérrto ou riåc, dos requisiios pteserttes ell'i Ëdiiai, iriíurlllarrros

ter participädo como ouvintes da apresentação da referida empresa e até então não

havíanlos objetivado de forma conceitual instruir qualquer parecer ou juízo de valor

entenciendo que caberia apenas a com¡ssão cievidamenie insiìiuícia a anáiise de ial iato,

contuclo ao entendermos a pertinência de nossa avaliação no sentido amplo do processo,

segue o que dentro de nosso entendimento ocorreu:

1: A referida empresa demonstrou extrema dificuldade em

apresentar as soluçöes tendo em vista em nosso entendimento a

oistância tecnica entre o que a mesma tinha para apresentar e o que

era solicitado como especificação ttácnica em Ëdital, acreditando que

tal díficuldade tenha sido gerada por um mix de ineficiência quanto

ao objeto solicitado, juntamente com a tentativa de ludibriar e

confundir o entendimento do seruiço junto à comissäo;

2. Ressaltamos ainda que vários itens foram apresentados de

maneira estática mostranclo tela sem a execução e valicJação clas

informações que beiraram uma apresentação conceitual similar a um

PowerPoint;

3. Quanto å validação dos itens segue o entendimento dessa

empresa em relaçâo aos itens que foram demonslrados e não fo
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atendidos, assim cerno Õs que nem demonstrado foram em virtude

cJe rtäo haver intpferrtentação evidente no sistema apresentado,

conforme documento anexo.

Po¡tanto, é de nosso entendimento que a Recorren'te desco¡rhece o tråmite

processual adrrinistrativo do qual o certame se fez instrumento ôu, tenta de forma

desesperada e desconexa confundir e iludir a rospectiva comissão para que a mesma näo

se atente a necessidade devidamente identificada em Termo de Referência e suas

especificações e tenta apenas um olhar genérico sobre as demandas que estão

formalizadas e descritas no processo, assim comó pode ser observado nos editais e
termos das quais a mesma sair-l vencedora.

Fato e que se fosse atendido em acordo com o pleito da ALTAVIA

soLUçÕE$ E $ERVIçOS DE tNFORlt/tÁïCA LTDA é que seria uma totaf irregularidade

dentro do pleito, tendo em vista que o Edital e såu termo säo os princípios norteadores de

todo o processo, não devendo ser desrespeitados em nenhuma das circunståncias, salvo,

se dele prevista e justificada,

Ë mister ressaltar, ainda, nossa total surpresa que em peça recursal

apresentada a Recorrente afirme ter atendido plenamente os itens de avaliação tendo em

vista que em Civersos rnomentos da apresentaçåo a equipe técnica da mesrna evidenciou

de forma verbal quando perguntada näo ter a referida rotina, mas que poderiam até a

assinatura do contrato e posterior execução do serviço desenvolver tais demandas'

Contudo, vale novamente enfatizar que nåo havia interesse de nossa empresa

a exposiçäo do que havíamos presenciado, acornpanhando o procedimento äponas para

saber se tuCo seria feito em conformidade cÕm o que previe c ECital, tendc em vista

acharmos desde o mornento da proposiçäo dos valores, alguma anomalia quanto a real

inrençäo da ALTAVIA SOLUçöES E SERVIÇÛS DE INF0RMATICA' LTnA, conquanto,

para melhoi" elucidação, ãpresentamos detalhadamente os desatendimentos por parte da

Recorrente, vide ånexo.

b) r)0 TOTAL CUtrlpR¡ffiENTO pOS REOUTSJTOS Ë FRTVA DE CSINCEITO DA

RECORRIDA WzF SOLUCOES TECNOLOGIA ITDA-ME EPP.

A Recorrente, de forrna leviana e infundada apresenta eû1 sua peça recul'sal, o

argumento de que a Recorrida. supostamentê, não teria atendido aos requisitos da provâ

de conceito, rnormente por não ter demonstrado alguns requisitos exigidos no "checklist"

cie verificaçäo do teste, contudo, conforme se faz demonstrar na exordial, näo apresenta

qualquer prova ou justificativa para a infuncJacla alegativa, tratando-se" portanto, rje

medida ardilosa e inverídica, tudo isso, com o intuito de tentar tumultuar o pleito

licitacional e a legisfação corresponde
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No que tange a verifioaçäo do cumprimênto dos requisitos solicitados,

conforme decisäo desta N. Pregoeira, estes, se encontram claramente apresentados no

laudo de análise da prova de conceito, bastando, portanto, que a ALTAVIA SOLUçOËS E

SËRVIçOS itE lf\tFORMÁïCA LTÛA, realize a cjevida verificação nos autçs do

procedimento.

Como bem dito pela Recorrente, conforme ata constante do procedimento de

verifinação da prova de conceito, a Recorrida apresentou e cumpriu com todas as

funcionalidades apresentadas, de modo quo, legitimamonte, deve assim ser considerada

como habilitada e vencedora do certame"

Vale dizer que êssa d. Ar.¡toridade competente se esmerou na análise das

qualidades e detalhamentos à compatibilidade dos equipamentos e serviços propostos a

execução, nos termos explicitados nãs régras editalícias.

Outrossim, esta Recorrida reafirma que se mantém a disposição para qualquer

esclarecimento ou demonstraçäo a que s6 fizer necessária, especialmøntê, no que tange

a $ua provä de conceito, podendo, daí, a critério da Administração røalizar as devidas

difigências para o saneamento de eventuais dúvidas suscitadas.

Ora, o art. 43 da Lei no 8.666/93 determina que, sobrevindo dúvidas capazes

de serem sanadas pelos responsáveis pelo certame, impöe-se a realização de diligèncias

voltadas eo ateste Co atendi¡'nento, ou não, das rêgras editalícias, veja-se:

,,$ 3o É facultada å Comîssão oU autoridade superior, em qualquer

fase da licitaçäo, a prornoção de diligência destinada a esclarecer ou

a complemontar a instruçáo do processo, vedada a inclusäo

posterior. de docr¡mento OU informaÇão que deveria constar

originariamente da ProPosta."

Quanto â nossa prova de conceito, informamos que apresentamos todas as

dennandae selicitadas pela equipe, apresentado inclusive domonstrando e simulando a

execução pCIr pärte de cada operador envolvido nö prÕcesso, seguindo o ontendimento do

serviço descrito, das soluções de software necessárias e as indagações feitas pela equipe

de apoio que vale ressaltar era ainda maior guê å provâ de conceito realizada pela

primeira colocada, tendo a presença de2 agentes a mais em cada dia de äpresentaçåo

que a todo momento solicitavam demonstração de itens para análise"

\r/ir Grlr rìr'.1r( .rL.r.Nnr ¿tr:t.r rrn¡ - iltr¡ J r-Nr¡.t: rq frlt",loll/fìÛtlf-2-t / Rl-trt ls,A.IAS BEVILÀOIJA.63. lffå,RAPOn*G.{, tORTI\Lf,ZÀ/CI:
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c) ÐA TNCORRETA CLASSIFICACÃO pA PROPOSTA pE PRECO$ FINAL

APfrË$ËNTADA PËLA RECORRENTE. FALHA I.¡Û JULGAMËHTO.

Conforme documentos apresentados nos autos, a omprêsa ALTAVIA

SOLUçOU$ Ë SERVIÇüS UË ll,¡FORtUnnCE UfÐA seguer deveria ter avançacío para a

fase da Þrovå de conceito, haja vista que sua PROFÕSTA ÞE ïRËCûS FINÂL deverìa

ter sido considerada como DESCLASSIFICADA, pelo total desatendimento aos seEuintes

itens editalícios:

b.ll ltem 5.1.3 do edital

A. ê.LTAVIA SûLUÇOË$ E SERVTçOS nË NFORMATICA LTDA claramente

descumpriu ao edital, quando deixou de apresentar em sua proposta de prsços

consolidada unla relevante informação, qual seja, o ptazo de execução dos serviços,

dcsto rnodc, foríu ao ltorn 5.1.3, o qual exigida "Piazc do oxocuçãc dcs sorviços,

conforme os termos deste edital", razâo pela qual, deve, antes de tudc¡, ter sua proposta

de preços considerada cômo DË,SCLA.SSIFICA.DA.

b.2l ltem 5.1.7 do edital

Neste tópico, a ALTAV|A. SOLUÇOËS E $ERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

deixou de seguir as determinaçöes editalícias no que tange ao modelo de proposta de

preços e a apresentaçäo das marcas dos produtos cotados, especialmente pelo fato de

que aprosentou MARCA a qua!, na va¡'dade, não oxista, a qual pode ser cla¡'arnonto

comprovada quando da prova de conceito, a quâ|, repise-se, nem deveria de ter sido

chamada a esta fase, haja vista as diversas discrepâncias em sua proposta de preços.

A título de exemplo, no item 03, Smarlphone e no item 04, impressora termica,

as quais se referem a produtos, a Recorrente apresentou em sua proposta de preços a

nnarca "Própria", como se os produtos fcssem de febricação próprla, conquanto, a referide

não é fabricante e, durante a prova de conceito, apresentou, na verdade, o item

Smartphone (item 03) de marca Motorola Moto G22 e o item irnpressora (item 04) de

rnarca Thermal Receip P¡'inter, ou seja, Éi*n total desconfo¡'midade cÕníÌ a rnarca

apresentadâ e aos requisitos do edital. Vejamos:
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Com isso, a Recorrcnte busca desvincular $ua proposta de preçCIs de

determinadas características e especificidades solicitadas pelo edital, apresentando-se

um grancle risco a Aclminiçtração, haja vista Que, nes?e intuito, poderia vir a apresentar

futuramente qualquer prodùto e marcar ficando a mun¡cipalidade totalmente vulnerável e

desprecavida ante ao fornecedor, razão pela qual, dêve têr sua proposta de preços f¡nal

considerada como DËSCLAçË,[F[çAç*.

b3Ì ltem 7.7.6 do edital

Mais uma vë2, a Recorrente descumpriu com mais uma cláusula editalícia,

agora, quando da oferta da redução dos preços de sua proposta de preços final, se

contrapondo ao item 7.7.6 da edital a qual exige "A proposta de pr"eços final (consolidada)

deverá possuir redução proporcional em todos cls itens, bem como, não serão aceitas

reduções apenas em determinados itens".

A redução da proposta de prëços da Recorrente na fase de lances foi de

aproximadamente 76,69e/o,;onde, alérn de inexequível, também se contrapõe a reduçäo

proporcional dos itens da planilha apresentada quando da solicitaçäo de apresenteçäo

proposta final, a qual deveria de ter sido confeccionada em liame ao último lance ofertado,

o quê absolutamente nåo aconteceu, senão vejamos;

68.81% INFERIOR
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Åo srueçÃoVALOR
FINAL DIFERENçA

%qUAiIT. VALOR
IN¡C¡ALespecrrc¡çAo UNIDADEITEM

R$ 9,ê6R$ 4,47Unidade 12,000 I R$ 14.33
1

Supórle tecnológlco aö
gèrenc¡amento È contlÕìe do
regislto e ecompanhemerìto da$
{ases e trì¡nsåções das fnfrações
dc fu'ónsito coín sc*çc dc
implantaçåo de inlraçües e
emissâo de tftulos de notificaçåo
de äutuðÇåo e penalidacJe;

RS 490.67 | 94.97o/oR$ 516,67 R$ 26.00UnÍdade 100eletrônico parå åulo de infraç"ão de
trânslto; boletim de sinistro de
rånsito - BOAT; formulário de

2

lomporária do
uso

þloco

w?r: sftl.¡i(:alËs'rficl\{()f,fJÖIlr t,TI}Á - IvfÉ / CN[J: 15.ú7li.t9010fx]l-23 /RU¡t ISÀt¡r^S ßEVILÀOU,I. ß' :flÅR'\l'OIIGA' FOR'r

SUPFRIOR
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FRDI formulärio de recolhimento
de velculos - FRV.

SIJPFRIOR

$tJPERIOR

99.õ0% SUPERIOR

Cornoseobserya'aRecorrente-N@Gomoatendimentoaeste
Requisito EM NËNHUM DOg 12 lT,Fl-¡g ÐA PROP9STA APRESENTADA, de modo que,

pelo quê se obserua, o lance ofertado busca a realização do jogo de planilha em item

espeôifico, prática totalmente desabonada pelos Tribunais påtrios, haja vista que não

refletem uma realiciade do mercado e prospectam interesses escusos ao objeto proposto

pela Admirristração.

E para nos$a maior surprësa, em I dos 12 itens cotados, Recorrente

apresentr:rr reclução superior a 99Ð/o (noventa e nove por cento) o que comprova a total

inexequibilidade da proposta de preços apresentada, de modo que, pela lógica, a

execuçäo de determinados itens não pode ser composta de valores simboficos, irrisÖríos

ou tão aproximados a zero, como é o casô, ö quê fere de morte ao que se determina ao

edital do pleito, nestes termos:

7.8"ß. $erá cr:nsiderada inoxequível a proposta de preços que não ljver a sua
exequibilidade comprovada e, ainda, a qug apreseqltq o{ecos olobais ot¡

R$ 120.00 R$ 240,00 66.67% INFERIOR3

Locaçáo de smariphone com
aoesso â interfiet e chlp de dädós
móvel, serviçÖs rje instâläçäo e
confiûuracåo.

Unidade 100 R$ 360,00

25 R$ 24ã,00 R$ 44,û0 RS 2û1,tft E2.O4To SUPERIOR4

Locação de inrpressora térmica
porlátil com conexåÕ sem fio,
bluetooth ou wifi;

Unidacie

R$ 4.59ß,67 $9.67ÿo5

Suportc tecnol$giçç ao
gerenciemenlo e controfe do
atendimento presencial, web e
dutoatendimento ao ciciadào com
portal de comunicação
inslilucional'

Licença R$ 4 61S,67'I R$ 20,00

Rü 20,00 R$ 4.313,33 99.64% SUPËRIOR6

Suporte tecnológico áo
getenciamento e controle do
processo de relatona e juigamento
de prooessos de Defesa ë
Recurso a J¡\Rl:

Licença ,| Rt 4.333,33

K$ 4.14ri,6r 9S.62% SUPERIORT

Suporte tecnolégico ao
gercnciärnento e conlrole. da
arrecadaçåo e rateio linanceiro de
tftulos oríundos das infraçÕes de
¡¡5¡sltr:

L¡cença 1 RS 4.166,ti/ t{$ 20,0ü

R$ 3 333.33 R$ 20.00 R$ 3 31a,33 99.40%I
suporte tecnolÖgico ao
gerenciamento e contlole de
Égentes e blocos manuars õe
autos de infracåo:

Licença 1

R$ 20,00 R$ 4.113,33 99,52% SUPERIORI
SupÕile . tecno[ógico ao
gerenciamento e controle do
proc€sso de apreensão e
recolnrmenlo de vefculos:

Licença I R$ 4.133,33

R$ 3.730,00 se.{7% SUPERIOR
Suporle tecnológico ao
gerenôlåmento e controle dn
reoistro de ocomências de trånsito:

L.icença 1 R$ 3.750,00 RS 20,0010

RS 3.S63,33Licença R$ 3.983,33 R$ 20,0011

âo
de

estacionamento
e eontrolegerenclamerìto

credencìais de
rcn¡ ¡l¡menl¡¡ln'

Suporte tecnolôgico

99.52016 SUPËRIORR$ 4.133,33 R$ 20,00 R$ 4.113,3312
Suporte tecnológ¡co ao
gerencìamento e co¡rtrole de
oermissionários de trãnsporte;

Licença 1

wrE soLticoEs TEC:NOLCTC;IÁ LrDr{ - i\lE / CNPJ: 15.6?6.S9rl/f}0úl-23 t RlJ/- ISÀlAs B[vll,AQUA.6.3. I[{ARÄPONG^, FORT,lt,ü:Z.r'/(:[:
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t¡nitários.*simbó!íc*o.-î,.,irrisórios ou dq valor zøro. inco{npatlveis g_qry os
orecÕs dos insumos s salårios dê mêrcado, acrescidos dos rêspêctlvos
encarqos, 4inda que o ato convocat6rio da llsitacãq não tenha estabalecido
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limites mínimos, excetç guando se referifem 4 materiais e instalações,. dP
oronriedade do gróorio lícitante. para os qqais ele renuncie a Parcela ou a
totalidade da rqmuneraqðo.

Vele, alnda, ressaltar que os valcres apresentados ern etestedoe apo$"tados

pela própria empresa que outrora indaga a questão do valor apresêntado por nossa

instituiçåo, se rnostram mais próximos dos valores dos qua¡s praticamos do que os

apresentado$ por ela e pela 2a colocada, o que nós faz quostionaç a emprssa AltaVía

prática os valores que diz ser exacêrbados êm seus clientes apontados em atestado ds

forma supÊrfaturada ou a proposta que apresentou ao mun¡cípio de Caucaia é
inexequível?

PREFEITUßA MUNIC¡FAI DE CAUCAIA / CE

PREGAT ELETRONICO N" 2022.08.11.01.4MT

08JETO: R[6tSTflO OE pRÊçO pafrA CONTRATaçÂO Oe eUnnÉSA 6sPÉCrAU¿ADA NO ApOìO A0 pÊOÇ[55AMÊì'¡TO I CONTROIå OÄs

pAs E rrRocü.ssos or wrRAçörs ot rRÃxs|To Ë sERvrço DÊ Apolo rEcNol"oGtco Aos pnoc[.5sÕs ÀÞMlNlsrRATlvÖs E[
tNËRENTË9 As AlvtoAogs oo ónaÃo on rnÅHsrÎo. atR¡vÈs ta uocnçÃo oe LtcÊNÇÄs DE uso DÊ SoFrv/AR€s E

oË runtnnra$o oE flËGrsrnos. ñ¡oNtToRAMFNro ÐE TRANsAçörs. tocaçÃo oÊ ËeutpAMÊNros ctmRÔn¡tcos 0¿

Rlo E açoMFANHAMENTo DÊ ATrv¡o¿oes DE(oRR¿.NTES Do PRöcEsso oÊ rtscet-¡z¡çÂo, oEsrlNAocls À ATENDÉR Á5

NEcEsst0AoËs DA AUTARQUtA MuNtctp/\L DË TRÀNstro ÞË cAucÁlA.

[Sf |MAD0: 3,5?4.42].88 (frãs mlhðes, quinhentoi e ietenta e olto mll, quðtrocentot e c¡nte e lres reâls e oitenta e oito

centavol

DESCOT¡O'S OFERTAOOSVATORES

N APUCADORI{A¡. vArofi
RA¡IIONG FOR¡{ECtrX}R

It{tctAL

?6,691;834.000,uü ¡" 7¡¡4"423,881î COLOCA0o ALrÀ vrA soruçðus 3.575.4¿3,6E

r,{19.000,rc 74,{2163.264.000.00 s35"000,ü,02c colocADo C t ASREU LIMA JUNIOR

1.5?2.400,Öó ô¿.¿{%wur sor-uçðes 3.?22.400.00 2.r50.000,0Õlç coLocADo

Ora, vejamos a¡nda os välores decorrentes dos Editais Õs quais a Recorrente é

contratada o onde coin a apresentação de atestaçäo aprosentada o ostá comissão faz

referêncía à similaridade dos serv¡ços:

vA¡l)i ctooârr¡r oo conle¡ro v!6Êr{o^coifrn^¡u rct¡tilrE

I 9S5 DoC.00ùr 
".9 
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